
Améfico Bel  
Prefeito  Municipal  

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  10  Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  20  Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 10 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  40  A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 _ 
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Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto 6: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON 
BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS 
PARTICIPANTES DO EVENTO. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 - Orçamentos; 
3 — Documentação das Empresas; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 07 de maio de 2024. 

Respeitosamente, 

Diogo André Hossel 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Avenida Brasil, 1580- Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  esportes(i)capanema.pr.gov.br  Pagina: 1 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SESP 

TERMO DE REFERENCIA (TR) 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ORGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
LI. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer- SESP. 

1.2. RESPONSAVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Diogo André Ilossel. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação 

2.2. DO FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. No se aplica. 

3. 14 ESUMO DO OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPAMARATHON BIKEE 

AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS 
PARTICIPANTES DO EVENTO. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

!tell  Código do 
produto! 

U\ iço 

Nome do produto/ serviço Quantidade Unidade Preço  
unitário 

(RS) 

Prep Maximo  
total 
(RS) 

CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA 
DE LARGADA! CHEGA DA DO 
EVENTO  MARATHON BIKE  NO 
MESMO PONTO COM 4M 
INCLUINDO 300 PLACAS 
COMCHIP E ABRAÇADEIRAS. 
IMPRESSÃO DO TICKETDE 
RESULTADO DAS 300 PLACAS. 
INCLUSO TELÂO RESULTADOS 
EM TEMPO REAL. 

1,00  UN  4.250,00 4.250,00 

/ MEDALUAS EM METAL FUNDIDO 
COM COR (AO PERSONALIZA DO 
DE ACORDO COM A ARTE DO 
EVENTO  MARATHON BIKE  

350,00 t1N 0,50 3.325.00 

AvenidaBrattil. 1580. Ginisict Municipal Arnaldo Busato -  Fone:  (46) 3552-3149 
CNPJ n° 75.972,760/0001-60 - e-mail: 
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3 TROFÉUS EM MDF COM DESENHO 
VOLTADO AO CICLISMO (COROA 
PEDI VELA OU BICICLETA), 
SENDO CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE 6MM, COM 30 CM DE 
ALTURA E 20 CM DE LARGURA. 
CONTENDO A LOGOMARCA DO 
SUDOESTE  MARATHON  13IKE E 
AS DEVIDAS CLASSIFICAÇÕES 
GRAVADAS EM ACRILICO. 

112.00  UN  43,no 1 4.816,00 

COBERTURA DE EVENTO COM 
VIDEO E FOTO , CAMERAS  
MIRRORLES E  DRONE  DAS 7 AS 14 
HORAS ; COBERTURA FEITA POR 
CINCO PROFISSIONAIS , SENDO 3 
PARA FOTO E DOIS PARA  
VIDEOS  , INCLUINDO  DRONE  
ENTREGA DE UM  VIDEO REELS. 
AFTER MOVIE,  ENTREGA DE UMA  
VIDEO  CHAMADA DO EVENTO 
COM INFORMAÇÕES FORNECIDAS 
PELO CLIENTE , ENTREGA DE 
TODAS AS FOTOS COM EDIÇÃ 
BASICAE APLICAÇÃO DAS LOGOS 

I I N 3.200,00 3.200,00  

DO EVENTO 

TOTAL: RS 15.591 ,00 

4.1. ESPECIFICAÇOES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Troféus em MDF com desenho voltado ao ciclismo coroa pedivela ou 

bicicleta) , sendo confeccionado em chapa de 6 mm, com 30 cm de altura e 20 
cm de largura , contendo a logomarca do sudoeste  Marathon Bike  as devidas 
classificações gravadas cm Acrilico. 

4.1.2. Medalhas  ern  metal fundido  corn  cordão personalizado de acordo com arte do 
evento  Marathon Bike.  

4.1.3. Cronometragem eletrônica de largada chegada do evento  marathon bike  no 
mesmo ponto com 4m incluindo 300 placas incluso telão resultados em tempo • 
real 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1 Aplicam-se as condiOes gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

5.2. Condições Especificas: 
5.2.1. A empresa contratada deverá fornecer os objetos solicitados em até 17 de maio 

de 2024 , após o encaminhamento do requerimento formal o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da 
nota de empenho pelo setor competente. 

Avenida Brasil, 1580 - Ginisio Municipal Arnaldo Busato -  Fone:  (46) 3552-3149 
CNP.1 n° 75.972.760/0001-60 - c-mail: ,,19(“tnp. pr gov hr 
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5.2.2. Após o recebimento da nota, a comissão de recebimento da Secretaria emitirá, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, os termos de recebimento, 
conforme procedimento já implementado pela Secretaria requisitante. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
Obrigações gerais: 
6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 

do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1 Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 

data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços 
6.2.2. Entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 

forma estabelecidos nos termos. 
6.2.3.A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

7. MODEL()  DE GESTÃO E FISCALIZAÇÂO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1.0 contrato  sera  acompanhado e fiscalizado por Vanderson José  Caporal,  

servidor comissionado lotado  ;la  ropectiva secretaria requisitante, 
7.2.2. A seleção de tal servidor para atuar como fiscal do contrato deriva dele estar 

nomeado para o cargo de Assessor de Projetos e Eventos Esportivos, cujas 
atribuições incluem a fiscalização de contratos relacionados a competições 
esportivas, o que naturalmente abrange o objeto da presente contratação. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1.A entrega deverá ser feita na Secretaria de Esporte e lazer- SESP até dia 17 de 

maio de 2024 para o evento que acontecera dia 19 de maio de 2024 
8.2.2.0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos serviços a serem prestados 
e) local onde serão prestados os serviços; 

Avenida Brasil, 1580- Ginitsio Municipal Arnaldo Busato -  Fone:  (46) 3552-3149 
CNN re 75.972.760/0001-60 - , ,-AttouitaLloN,bi• 
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d) prazo para prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos serviços, quando for o caso; 
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

8.2.3.0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 
que verificará a possibilidade da contratação e encaminhará o respectivo pedido 

empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
8.2.4.A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 8.2.2. 

8.2.5.A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 

8.2.6.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade 
administrativa. 

8.2.7.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do serviço. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições específicas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçarbentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. 0 evento esportivo" SudoesteMarathon  Bike"  foi criado no ano de 2015 
pelo professor Mauricio Hister, no Municipio de Planalto/PR, com o 
propósito de promover e propagar o  Marathon Bike  nas cidades da região, 
incentivando o exercício de atividades físicas por pessoas de todas as idades 
e condições. No seu primeiro ano foram realizadas apenas duas etapas nas 
cidades de Planalto e Capanema com participação timida de ciclistas da 
região. No ano de 2016 os eventos aconteceram em Planalto, Francisco 
Beltrão e Santo Antônio do Sudoeste, com participação expressiva de adeptos 
ao ciclismo, ainda em 2016 após a realização das etapas em Planalto, 
Francisco em Beltrão e Santo Antônio do Sudoeste, ciclistas das cidades de 
Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Capanema, Dionisio Cerqueira, 

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Arnaldo Busato Fone: (46) 3552-3149 
CNPI n* 75,972,760/0001-60 - • — - • 1.11: 

4 



007 
Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer SESP 

Francisco Beltrão, Pérola Do Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa 
Isabel, do Oeste e Santo Antônio do Sudoeste, de maneira informal, 
decidfratt fortalecer o evento, criando um circuito de etapas, em distintas 
cidades, altemadamente, Em outubro de 2017 foi formalizada a Associação 
de Ciclistas da Região do Sudoeste, que atualmente é a entidade responsável 
por organizar, frequentemente o evento. 

11.1.2. A contratação de serviços de cronometragem garante a precisão na medicação 
do tempo dos participantes. Isso proporciona credibilidade ao evento onde 
garante resultados justos e seguros 

11.1.3. A contratação de serviços de cronometragem e a aquisição de troféus e 
medalhas para premiação dos participantes do evento são medidas que 
garantem a precisão, credibilidade e competitividade da Etapa  Marathon 
Bike,  além de reconhecerem e valorizarem o esforço dos atletas, contribuindo 
para o sucesso e a reputação do evento. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. valor máximo do item foi definido através do menor preço a partir de 

orçamentos solicitados pela Secretaria de Esporte e Lazer  its  empresas que 
fornecem e laboram com os serviços licitados na região. 

11.2.7. Tendo como parâmetro a última contratação similar feita pela 
Administração Municipal (Dispensa de Licitação no 10/2023), constata-se 
que a contratada ofertou preço condizente e bem próximo da contratação 
anterior (valor da DL 10/2023: R$ 4.100 para cronometragem valor da 
proposta vencedora: R$ 4.250,00). Para troféus e medalhas a empresa deu 
o menor preço tendo em vista a mesma empresa da dispensa anterior 
( dispensa de licitação no 10/2023 ) , ( valor da DL 10/2023: R$ 6,30 a 
unidade da medalha, R$ 29,50 para a unidade de troféus valor da proposta 
vencedora: R$ 9,50 para a unidade de medalha e R$ 43,00 para a unidade 
de troféus 

11.2.3. No caso, conforme  e-mail  e orçamentos anexo, a empresa para 
cronometragem foi a única que deu retorno no  e-mail  sendo ganhadora do 
ultima certame com  urn  preço similar a ultima prestação de serviço. 

11.2.4. Para troféus e medalhas , conforme os orçamentos em anexo, as empresas 
orçaram: valores mais altos que a ganhadora da ultima dispensa ( valor da 
proposta empresa I ; R$ 15,60 unidade da medalha , R$ 88,00 unidade do 
troféu, empresa 2; 19,90 unidade da medalha, 96,50 para unidade de troféu 
sendo o valor da proposta vencedora de R$ 9,50 unidade de medalha e 
R$ 43,00 unidade de troféu, sendo um valor consideravelmente bom. 

1 1.2.5. Para cobertura dQ eVento.  corn video  e foto recebemos somente um 
orçamento sendo constado um orçamento dentro de pesquisa de preço para 
eSSit contratação 

11.2.6. Assim, evidencia-se a vantajosidade (econômica) da contratação. 

Avenida Brasil, 1580 -  Ginásio  Municipal Arnaldo Bum) -  Fone:  (46) 3552-3149 
CN.11.1 a° 75.972.760i0001-60 - e-mail: oportesgstop.awitaitatv4. 
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11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de contrataçao por dispensa possui amparo na Lei Federal n' 
14.133/2021 e na LCM 14/2022:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras; 

[Observação: o valor do inciso II do  art.  75 foi atualizado para R$ 59.906,02 
(cinquenta e  'overall  novecentos -e  sett  reais e dois centavos,) pelo Decreto Federal n° 
11.87112023].  

Art.  99, É dispensável a licitacão.- 

1.1 - para contratação que envolva va1ore, oyenores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outras contratações; 

[Observação: o valor do itielso lido  art.  99 foi atualizado para R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto Municipal 
n° 7.343/20247. 

11.4. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.4.1. A empresa QUEDAS  ADVENTURE  CRONOMEMAGEM E EVENTOS 

CNPJ 32.691.246/0001-43 foi a única empresa que apresentou uma resposta 
tendo em vista o prego similar com a ultima dispensa dispensa de licitação n° 
10/2023 ) tendo seu trabalho altamente qualificado sendo urna otima prestadora 
de servi, além disso possuindo uma um sistema de cronometragem mais 
completa.. 

11.4.2. A empresa  LUCK)  TROFEUS E BRINDES CNPJ 30.968.908/0001-54 teve a 
melhor proposta em vista dos orçamentos em anexo, sendo uma empresa que 
já prestou serviços ao município , tendo prestado seu serviços anterior de uma 
alta qualidade. 

11.4.3. A empresa  DV DRONES  PRODUÇÕES CNPJ 27304.626/0001-48 foi a 
empresa que apresentou proposta orçamentaria via e-  mail  tendo em vista  urn  
prego que está de acordo com seus serviço, sendo uma empresa com mais de 
sete anos de mercado,  corn  equipamentos modernos e equipe de profissionais 
que garantem qualidade e agilidade na produydo 

11S. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.5.1. Foram enviados e-mails  para empresas que ja prestaram serviços ao município 

e a região onde apresentaram sua proposta orçamentaria 

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Arnaldo Busato Fone: (46) 3552-3149 
CNPJ n°75,972.76010001-60 -  e-mail:  1/4 • cap,irtorAit.04KA 
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QUEDAS  ADVENTURE  CRONOMETRAGEM E EVENTOS  CNN  
32,01 246'0001-43 informou que tinha interesse  e  enviou orçamento em 

anexo. 
113.3. CHIPTIM1NG (näo obtivemos retorno ) 

CHRONOMAX- ( .ttAo obtivemos retomo).  
11.5.5. ZANOELLO TROFEUS MEDALHAS informou .quó• o prazo  pant  entrega 

no condiz com o prazo de produçao 
113.6.  WOO  TROFEUS E MEDALHAS  CNN  30.968.908/0001-54 — informou que 

tinha interesse e enviou orçamento em anexo 
11.5.7. MOVEEIT CIANORTE LTDA  CNN  40.07L069/0002-20-- informou que 

tinha interesse e enviou orçamento em anexo 
11.5.8. AENERGYTECH DO BRASIL LIDA  CNN  51.988.993/0002-73 — informou 

que tinha interesse e enviou orçamento em anexo 
113.9.  DV DRONES  PRODUÇÕES  CNN  27.304.626/0001-48 — nos enviou o 

orçamento anexado 

12. 110 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO„ 
, 

13.1. 0 prazo de vigência será de 3 meses 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal devera ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNP,1: 

75.972.760/0001-60),  situ  na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, IV 1080, 
Centro, Capanerna - PR, CEP: 85.760-000, 

15.2. As InfOrmag6es Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Turismo através do  e-mail:  oportes@capanerna.prgov.br.  • 

15.3. HAI,  no rdiscordânciadescrição &_.s151_  o e ida do CATMAT 
Lç.litaisaralio e Zeferêneia,  pre  alec,:rj. t deseriçáo e unidade de medida 

edital/Termoconstante do  

Munielpio de Capanema Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica --- Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 30 dias do mês abril de de 2024. 

Avenida Brasil, 1580 - Munitipai Arnaldo Busato  Fone:  (46) 3552-3149 
CNN n* 75.971760/0001-60 - c-mail <cjigaglnw„,gay..,ht 
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Diogo André Hossel 
Secreftirio Municipal de Esporte e Lazer 

ciência do(o) Fiscal da Contratação em 

...•••••••••• 

,4  ssinatura do(a) Fiscal da Contratação 

• 
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Para ‹curitiba2@chiptimíng.corn.br5. 

Data 2Q241-04-03 1a:45  

CI it-n(22 0240403_1 3323599.pdf (-270 Ka) 12) rnaratonbike  termo  - preliminar,pdf (-352 KB) 

Boa raroe 

segue  ern  anexo petido de orçarrentn e termo preliminar da etapa rnaratonbike 

caso haja interesse ossinar e carimbar 

aguardo 'retorno 

EsDort.e e Lazer. 

• 

• 



orçamento 

De Esportes -PM Capartema.cesportes@capanernapr.gov.br> 

Para .tiordrinaat'chronornax.com.br, 

Data 2024-04-03 1344 

img20240403_13323599.pdf (-27O KB) maratonbike  termo  - preliminar.pdf (-352 KB) 

segue em anexo pedido de orçamento e termo preliminar.da etapa rnaratonbike 

caso haja interesse assinar e carrimbar 

aguardo retorno 

Att, Secretaria de EsDorte e Lazer, 

• 

• 



maratonbike 

Para ‹zar oello@zanoello.com,br> 
Data  20244)4-03 13:41 

1ing20240403_1 33 23599.pdt (-270 KB) p maratonbike  termo- preliminar  prit (-352 KB) 

Boa tarde 

segue em anexo pedido de orçamento e termo preliminar da etapa rnaratonbike. 

Se tiver interesse 'favor carrimbar e 3ssinar. 

aguardo retorno. 

Att. Secretaria de Esriorte e Lazer. 

• 

• 



orçamento maratonbike 
De -Es Fortes - PM capaftema 4espor tes&capanema or.gov.br  

POO ..clernatrofeus@rernatrofeur..çom.br› 

Date 2O 4  O4-O3 1147 

3,32359,;.pdt Tr,wdlor,b;.te  termo  pfelinurar.pdf (-35'2 KB) 

Boa tarde 

segue em anexo peCido de orçamento e termo preliminar da etapa maratonbike  

can  haja interesse assinar e carroribar 

Att. Secretaria de Esoorte e Lazer. 

• 



• 

ação de orçarnento, troféus e medalhas- etapa niaratonbike 
De Espxtes -P4.4 Capitema ‹esportestg,capanerna pr,gov.br> 

oar3 ,/,7!tvias07t:151ne,lek. 

Data '2024-044S 0951 

gieng20240403_13323599 pdf (-270 KB) maratonbike  termo  - preilmipar pdf (-352 KB) 

tern  Ma. sege em anexo orgamento para etapa maratonbike, favor carrimhar e assinar 

t. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

e 



Re: solicitação de orçamento, troféus e medalhas- etapa maratonbike 

De Zanoello Vendas07 • Gabrieie .vvendas07@zanoeiio corn-bp,  

Para  Esportes  - PM C'apaneroa <esportesf33peoema pP 

Deis 7024-04-11 11;39  

Bom da 

Declino d proposta, vlsio que i prazo dod ano  condtz Mtn o nossovr zoce produç5o 

Adiadeço o contato e .rco a dis siçao para itwas aotaçôts  

All 

Gabriele 
•MktF44.r.tn. 

(49) 2101-0207 014.4.4,011,0.0.im4 

vendas07@zanoelici,coin,hr 

Worry 4,3firA4140 corn Ix eRor;Lrros VP4CfbORF% •  Id 

Em  dui,*  11 de ar. oe 2D24 4s 1056, Esportes,- PM Capanerna tp escreveu; 

tenarn triterresse 

Em 2024-04,.05 esportes - PM caparlema eStrev.cu:  

porn  ,343, sei;oe em arexo orçamento para etapa mararoriblke, favor carrimbar e assin r 

'iA4.,,SECRETARIA. MUNICIPAL  OE  ESPORTE E LAZER 

• 



orçamento maratonblice 
ESpOtifp. -PM Capinarna gesportes@capanema.pr,govir,  

Para 4:ma1COS...loc1020016hotrnaii.corn,  

Data 7Ü2•-O4•4)3 1:4'48 

ang20240403_13323599.pdt (-270 KB) fb rnaratonbike  termo  preirminar.pdt ( -352 KB) 

Boa tarde 

segue  ern  anexa Peitlida deprf„asylento tterin0 rottottnar da etap0 frarAt,90415e. 

caso haja Interesse assinar e earrirnbar 

aguardo retorno 

Att. Secretaria de Esporte e Lazer. 

• 



proposta orçamentaria 
De Esportes - PM Capanema 4espartes@capanerna Pr, gov,br> 

r 
 \-, 

\.4?) 

123 1mg20240403_1323599.pdf (-2701<8) CI maratonblke  termo  - preliminarpdt (-352 KB) 

Para Luooti oteu, •4113t,;.01fo1eus4410,Ji-+331 

Data 2024.04-15 13:46 

born  tarde, segue em anexo solicitaçAo proposta orçamentaria de trofeus e medalhas para etapa de marathonbike. 

• 

••••••••••••••••••••1.1....... 

• 



ORÇAMENTO DE MEDALHAS E TROFEUS 
JILat,„ De MARCOS LUGIO trludetrofeus(Potrnail.corn,  

Para Esportes - PM Capane.ma <esportes@capanema.pr.gov.or-› 

Data 2024-044 10:45 

al °KAMEN TO ÇAPANEMA,pdf (-363 KB) 

SEGUE TO  ORÇAMENTO  PED100 

Nap  contém  virus,wyotaypotsgo. 

• 

0 

(4) 

01 

• 
• 



TEL/FORE: 44 99961 8161 CONTATO: LUCIO 

CIDADE: CiANORTE UF.  PR 

ITEM , 

o 
VALOR 
TOTAL 

PRODUTO UN QTDE V. UNIT. ! 

. 020 

WOO  BRINDES 

ORÇAMENTO 

RAZ.40 SOCIAL LUCIO TROFEUS E BRINDES 

CNPI: 30.968.908/0O01-54 f marcos jucia2007.hatman.com  

LNLI RECO  AV.  MARANHÃO 1677a 

COMPLEMENTO. tFIPC ZONA 07 

   

01 MEDALHAS EM METAL FUNDIDO COM CORDÃO un 350 
PERSONALIZADO DE ACORDO COM A ARTE DO , 
EVENTO  MARATHON BIKE  

, 9,50 , 3.325,00 

TROFEUS EM MDF COM DESENHO VOLTADO AO 

CICLISMO (COROA PEDIVELA OU BICICLETA), 
SENDO CONFECCIONADO EM CHAPA DE 6MM, 
COM 30 CM DE ALTURA E 20 CM DE LARGURA, 

I CONTENDO A LOGOMARCA DO SUDOESTE  
MARATHON BIKE  E AS DEVIDAS CLASSIFICAÇÕES 
GRAVADAS EM ACRitICO 

'112 

43,00 4,816,00 

 

  

3. 

   

TOTAL R$ 8.141,00  

DATA 17/04/2024 

ORÇAMENTO VÁLIDO POR 90 DIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

-3*-  0.968.908/0001-5-4  
MARCOS LUCIO 

79518605904 
RUA NAL 153 

ZONA 03 

CEP 37209412 - CANCIRT:-.  • 



orçamento maratonbike 

Qe Esportes - PM C.3apaoema <esportes@capariema.pr.gov,br> 

Para <quedas.adventure@grytaii.coM  

Data 2024-04-03 13-46 

img23240403,13323599.pdt (-270 KB) CI maratonbike  termo  oreliminar pdf (-352 KB) 

Boa tarde 

segue em anexo pedido de orçamento e termo preliminar da etapa maratonbike 

caso haja interesse assinar e carrimbar 

Att. Secretarie. de Esporte e Lazer. 

• 

• 



O?, . O22  

Re: orçamento maratonbike 
oe Quedas  Adventure  Crornr,:etragern e ,r.11.xdas.adverituret.i',Trqul.corrn- 

Para Esportes • PM Capanema <esportes@dapanema.pr.gov,br> 

Data 704-04-0F 1459 

00r9-SMB-Capanerna ASSINADO pdf(-480 

Boa Tarde 
'..2„egue Orc,:nmentr, r:orn assinatura digital  Sod()  Marcio. 

Att 

Edivar Turossi  

On Mon, Apr a, 2024 at 10:56AM  Esportes  - PM Capanema wrote: 

- 441 ri:ui.‘1•Si•a*TUA qua• assalatura assinitda e,.evrini1041. 

• On Wed, Apr 3, 2r)24  ar  146 PM  Esportes  - PM Capanerna wrote:  

tarde  

segue eft-  anexo  Pedido  de vrçamento e term o,retirrtinar rim rerapa maratonilike 

Em 2024-04-08 1,0,03, Queas Adventure Cronornetragem e  Eventos  esçreveu: 

Born  Dia , Scgue Drçarnerito C:rdrionietragern Esportiva conforme — 
Obrigadcs, Co;Itato. estamos a disposiçao 

. Ediyar TuroSSI  

agvardo retorrip 

i• iiitI:. !:•4-74.:ret,,en a de Esporte e Lazer, 

• 



QUEDAS 
ADVE TURE 

CRONOMETRAGEM E EVENTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

ORÇAMENTO CRONOMETRA  GEM  ESPORTIVA 

Encaminhamos proposta de orçamento de prestação de serviço de cronometragem 

esportiva eletrônica para a etapa do  Marathon Bike  , a ser realizado no dia 15 de 

Maio 2024 no município de Capanema PR , conforme segue: 

SISTEMA CRONOMETRA  GEM  ELETRONICA 01 4,250,00 2,450,00 

PLACAS IDENTIFICAÇA0  +CHIP  com Qrcode 300 4,50 1,350,00 

RELOGIO CRONOMETRO  LED  DUPLA FACE 01 200,00 250,00 

MURAL ELETRONICO DE RESULTADOS 01 100,00 100,00 

SISTEMA DE FILMAGEM 01 100,00 

TOTAL GERA 4,250,00 

OBS. . Possuímos um sistema de cronometra  gem  mais completo maleta PROBOX 
4,0 de alta precisão com 04 antenas aéreas ajustável, utilizamos  Chip  RZ1 o mais 
preciso, os resultados são disponibilizados em tempo real com acesso via 
QRCODE ao  Site  da www.quedasadventure.com.br , impressão de planilhas de 
classificação e publicações em redes social do evento. 

EDIVAR 

TUROSSI:9343 

2569068 

ec6t>  

Assinado de forma digital 
por EDIVAR 
TUR0551:93432569068 
Dados: 2024.05.09 
14:07:05 -0300' 

• 
ra/LAISeTardo Luz, SC, 06 de Maio 2024. 

EDIVAR TUROSSI 

Diretor/Coordenador 

E (49)99821-5851 E (49)99924-0513 

www.quedasodventure.com.br f. ,, . 
CM:,  1  SI  691 JAC 0001.43 I Rua Adektr Peg., 19.S. rearmI CEP 89830(1.000 AL.Intglo 1 ra • SC 

friftITATfl } 'Ink/Inn< I flOrAMPAITri 



Orçamento 

41111 

De Paulo Ganacin <pganacin@gmail.com> 

Para  <esportes@capanema.pr.gov.br> 

Data 2024-04-17 13:44 

orçamento CAPANEMA-move.pdf (-174  KB)  

Segue conforme solicitado 

att 

Paulo Ganacin 

(44) 9142-6265 

• 

• 



0, O2 -1 

tr!)  

PEDIDO DE ORÇAMENTO 

A Prefeitura do Município de Capanema- Pr vem através da Secretaria de 

educação, cultura e esporte, vem solicitar a empresa MOVEFIT CIANORTE LTDA, 

INSCRITO NO CNPI 40.071.069/0001-20, LOCALIZADO NA Rua Fernão Dias, 463, ZONA 

01, CIANORTE - PR referente ao objeto descrito abaixo. 

Item DESCRIÇVO UNID. OUAN Valor Valor Mix. 
T. Max. Total. (R$) 

Unit. IFS) 
01 C RON  OM  ETRAGEM ELETR6N ICA DE Unid 

LARGADA! CHEGA DA DO EVENTO  
MARATHON BIKE  NO MESMO PONTO COM 4M 
INCLUINDO 300 PLACAS COMCIIIP E 
ARR  ACA  DEI RAS. IMPRESSÃO DO TICKETDE 
RESULTADO DAS 300 PLACAS. INCLUSO 
TELÃO RESULTADOS EM TEMPO REAL. 

02 MEDALHAS EM METAL FUNDIDO COM Unid 350 15,60 5.460,00 
CORDÃO PERSONALIZADO DE ACORDO COM 
A ARTE DO EVENTO  MARATHON BIKE  

03 TROFFUS EM MDF COM DESENHO VOLTADO Unid 112 88,00 9.856,00 
AO CICLISMO (COROA PEDIVELA OU 
BICICLET A), SENDO CQNFECCIONADO EM 
CHAPA DE 6MM, COM 30 CM DE ALTURA E 20 
CM DE LARGURA, CONTENDO A LOGO.MARCA 
IX) SUDOESTE  MARATHON BIKE  E AS 
DEVIDAS CLASSIFIGAC- 

Validade da Proposta 90 dias  

Cianorte, 17 de Abril de 2024 

VANE SSA DA  SILVA VANESSA OA SAVA  CAMPO,. 
CAMPOS GAN Aar4071101195970 
GANACIN:07601195970 Ded°1' "24 017 13:404  

V311,0' 

Vanessa  da Silva Campos 
Sócio Proprietário 

CPF: RG 11 057 074-0 

• 



solicitação de proposta orçamentaria 

De Esportes- PM Capanema <esportes®capanema.pr.gov.br> 

Para <Icw.comunicacao@gmail.com> 

Data 2024-04-29 11:10 

1mg20240429_10203686.pdf (-181 KB) CI SOLICITAÇAÕ  COBERTURA  EVENTO.pdf (-116 KB)  

bom dia, segue em anexo proposta orçamentária para cobertura de evento  marathon bike  

• 

e 



Re: solicitação de proposta orçamentária 

De Esportes - PM Capanema <esportes@capanema.prgov.br> 

Para Luiz Carlos Wessler <Icw.comunicacao@gmail.coni> 

Data 2024-04-29 13:20 

boa tarde, o orçamento precisa ser assinado e carimbado pela empresa. 

se possível encaminhar hoje. 

att. Jezilaine Dluzniewski. 

Em 2024-04-29 11:27, Luiz Carlos Wessler escreveu: 

Bom dia, 

Vamos enviar com nosso modelo de orçamento. Veja se pode ser assim? 

Qualquer dúvida fico a disposição, 

Luiz Carlos Wessler 

Em seg., 29 de abr. de 2024 as 11:10, Esportes - PM Capanema <,elportesCacapanema,mgov br>  escreveu: 

bom dia, segue em znexo proposta orçamentária para cobertura de evento  marathon bike  



O 

O O2 

*dydr4.espeolaucet.s 

CNRI 27.304.626/0001-48—Tel (46) 9 9938-0816 / Icw.comunlocao@gmall.com  

ORÇAMENTO COBERTURA DE EVENTO 

CICLISMO  2024 

MARATHON BIKE 

A  DV  Drores Produções é uma empresa com mais de sete anos de mercado, com equipamentos modernos e 

equipe de profissionais próprios que garantem qualidade e agilidade na produção audiovisual. 

DESCRIÇÃO 
Cobertura de evento COM VÍDEO E FOTO, câmeras mirrorles e  drone  das 7 às 14 horas; 

Cobertura feita por cinco profissionais, sendo 3 para foto e dois para  video,  incluindo  drone.  

,',Itrega de  urn video  resumo do evento, com entrevistas; 

Entrega de um  video reels  do evento,  after movie;  

Entrega de uma  video-chamada do evento com informações fornecidas pelo cliente; 

Entrega de todas as fotos com edição básica e aplicação das logos do evento; 

VALOR DE INVESTIMENTO 

VALOR TOTAL DA COBERTURA 

*Deslocamento no trajeto,  cafe  e almoço para a equipe por conta do contratante. 

R$ 3.200,00*  

Dois Vizinhos, 29 de ABRIL de 2024. 

tolt cARtbs Wt5§ttR 

Diretor 

• 



Orçamento 

De anderson hugo dos santos <aenergy.cia@gmail.com> 

Para <espertes@capanema.prgov.br> 

Data 2024-0417 13:42 

orçamento  Capanema-aenergy.pdf (-151 KB) 

Boa tarde 

Segue o orçamento conforme solicitado 

Att 

• 



0 3 (  

PEDIDO DE ORÇAMENTO 

A Pre'eitura do Município de Capanema- Pr vem através da Secretaria de educação. cultura e esporte, 

vem solicita • a empresa AENERGYTECH DO BRASIL LTDA, INSCRITO NO CNPJ: 51.988.993/0002-73, 

LOCALIZADO NA  AV.  SOUZA NAVES. 203, FUNDOS. ZONA 01, CIANORTE — PR referente ao objeto descrito 

abaixo. 

Hem 
, 

' CESCRIÇÃO UNID. QUAN 
T. 

Valor 
MAx. 

Unit.  (R$) 

I Valor MAx. 
I Total. (R$)  
• 

1 01 1 CRoNoNtETRAGEm ELETRONICA DE 
LARGADA! CHEGA DA DO EVENTO  
MARATHON BIKE  NO MESMO PONTO COM 4M 
INCLUINDO 300 PLACAS COMCHIP E 
ABRAÇADEIRAS. IMPRESSÃO DO TICKETDE 
RESULTADO DAS 300 PLACAS. INCLUSO 
II I AO RESULTA DOS EM  TEMP°  REAL. 

Unid 

02 MEDALHAS EM METAL FUNDIDO COM 
CORDÃO PERSONALIZADO DE ACORDO COM 
A ARTE DO EVENTO  MARATHON BIKE  

Unid 350 19,90 6.965,00 

03 1 TROFtAIS EM MDF COM DESENHO VOLTADO 
AO CICLISMO (COROA PEDI VELA OU 
BICICLETA), SENDO CONFECCIONADO EM 
I..  Ft  AP N  DV  6MM i (At 14H 'M  DI:  ..N1 ri 
CM DE LARGURA, CONTENDO A LOCOMARCA 
DO SUDOESTE  MARATHON BIKE  E AS 
DEVIDAS CLASSIFICAÇ 

Unid 112 

I 

96,50 10.808,00 

Validade da Proposta 60 dias  

Cianorte, 17 de Abril de 2024 

ANDERSON  HUGO 
Assinado de forma digital por 
ANDfliSON HUGO DOS 

DOS SANT0S:043132429118 

SANTOS:04313242988 Mados; 2024.04.17 i 34137  

Anderson Hugo dos Santos  
Sócio  Proprietario 

CPF: 043.132.429.88 



Pré-visualização de mensagem 41/ <41 14 ••• -> 

64z. 
Responder Responder ... Encaminhar Excluir Imprimir Marcar Mais Próximo 

Solicitação de proposta orqamentária 
Criar... 0 0 31 X  

Contatos 
Senhor fornecedor, 

o 
Configurac...  

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para prestação de serviços de CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA para o Município de 
Capanema-PR, por meio de Dispensa de Licitação (contratação direta).  

Modo esc... 

Sera  contratado a empresa que apresentar o menor prego e que possa executar os serviços conforme solicitado. 

Sobre 

(.) Os serviços de cronometragem incluem: 

Sair 1. cronornetragem eletrônica do ponto de largada até o de chegada, sendo que o ponto terá 4m; 

2. 300 (trezentas) placas com  chip  e abraçadeiras; 
3. impressão do  ticket  de resultado das 300 placas; 
4. telão com os resultados em tempo real. 

Condições de execução: 0 Contratado deverá disponibilizar os itens e equipamentos que compõem os serviços de  
crottometragem  em até 2 (duas) horas antes do inicio do evento, com a devida fiscalização e liberação do fiscal do contrato. 

Data e hora do evento: 0 evento "Sudoeste  Marathon Bike  - Etapa Capanema/PR" ocorrerá no dia 19 de maio de 2024, com inicio às 
6h. 

Informamos que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até as 16h do dia 10/05/2024, tendo em vista a 
proximidade do evento, e o fornecedor deverá ter disponibilidade para prestar os serviços dentro dos prazos e condições estipuladas. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para este  e-mail.  

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

Secretaria de Contratações e Logística - SELOG 

Município de Capanema/PR 

De Mara  -  PM Capanerna-PR . 
as nro  Cópia Oculta (Cco)  contato@foureventos.corn, eventos@rodrjgocirilo.com.br  

i A '  
E-mail Data Qui. 13:35 i )  

Ea  Resumo O Cabeçalhos S.' Texto simples 

• 

• 



610110:: 

Ee 

Criar . 

Pri-visualização de mensagem 41 <41 a ••• <- 4 
Responder Responder ... Encaminhar Excluir Imprimir Marcar Mais Anterior  Proximo  • 

Proposta orçamentária €5i 

De Mara-  PM Capanema-PR (D  c:). 0 3 2' 

Copia Oculta (Cco)  beilaflórorodutora@hotmail.com, contatovision sao@grnail,com, alanpatrick20@gmail.com  

Data Hoje 10:24 .5 4\ .24' .2 I  

2 Resumo 0 Cabeçalhos ?...--. Texto simples 

Senhor for lecedor, 

Solicitamos; apresentação de proposta orçamentária para prestação de serviços de COBERTURA DE EVENTO COM FOTO E  VIDEO  para o 

Município de Capanema-PR, por meio de Dispensa de Licitação (contratação direta).  

••• 
vas"  

Contatos  

o 
Configuraç  

Modo esc... 

• 

Sera  contratado a empresa que apresentar o menor preço e que possa executar os serviços conforme solicitado. 

Os serviços de cobertura de evento com  video  e foto  incluem: 

1. gravEção com  cameras  mirror/es e  drone  das 7 as 14 horas; 

2. cobertura feita por 5 (cinco) profissionais, sendo 3 (três) para foto e 2 (dois) para  videos;  

3. entrega de um  video reels;  

4. entrega de um  video after movie;  

5. entrega de uma  video  chamada do evento com informações fornecidas pelo Contratante; 

6. entrega de todas as fotos com edição básica com aplicação das logos do evento. 

Condições de execução: 0 Contratado deverá executar os serviços de cobertura de evento conforme detalhado no item 4.1.4 deste 

Termo de Referência, devendo entregar os  videos  e as fotos citados nas alíneas "c", "d" e "f" em até 15 (quinze) dias, após a data do 

evento. 

Data e hora do evento: 0 evento "Sudoeste  Marathon Bike  - Etapa Capanema/PR" ocorrerá no dia 19 de maio de 2024, com inicio 

as 6h. 

Informamos, que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até as 16h do dia 14/05/2024, tendo em vista a 

proximidade do evento, e o fornecedor deverá ter disponibilidade para prestar os ser-viços dentro dos prazos e condições estipuladas. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para este  e-mail.  

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

Secretaria de Contratações e Logística - SELOG 

Município de Capanema/PR 

Sobre 

Sair 



Wik 
, Criar...  

Mr  64 Cópia Oculta (Cco)  eventos(o)timecon, ajgailmentpdp2.com.br  provideo@provideacom.br  
[-. rnali Data Hoje 10:30  

0 Fej Resumo O Cabeçalhos M-.  Texto simples 

Contatos 
Senhor fornecedor, 

o 
Contiguraó... 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para prestação de serviços de COBERTURA DE EVENTO COM FOTO E  VIDEO  para o 

Município de Capanema-PR, por meio de Dispensa de Licitação (contratação direta). 
Modo esc... 

4? 
Será contratado a empresa que apresentar o menor preço e que possa executar os serviços conforme solicitado. 

Sobre 

(1.) Os gerviçps de cobertura de evento com  video  e foto  incluem: 

Sair 1. gravação com câmeras mirror/es e  drone  das 7 às 14 horas; 

2. cobe-tura feita por 5 (cinco) profissionais, sendo 3 (três) para foto e 2 (dois) para  videos;  
3. entrega de um  video reels;  

4. entrega de um  video after movie;  

5. entrega de uma  video  chamada do evento com informações fornecidas pelo Contratante; 

6. entrega de todas as fotos com edição básica com aplicação das logos do evento. 

Condições de execução: 0 Contratado deverá executar os serviços de cobertura de evento conforme detalhado no item 4.1.4 deste 
Termo de F.eferência, devendo entregar os  videos  e as fotos citados nas alíneas "c", "d" e "f" em até 15 (quinze) dias, após a data do 

evento. 

Data e hora do evento: 0 evento "Sudoeste  Marathon Bike  - Etapa Capanema/PR" ocorrerá no dia 19 de maio de 2024, com inicio 

às 6h. 

Informamos que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até as 16h do dia 14/05/2024, tendo em vista a 
proximidade do evento, e o fornecedor deverá ter disponibilidade para prestar os serviços dentro dos prazos e condições estipuladas. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para este  e-mail.  

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, • 
Secretaria de Contratações e Logística - SELOG 

Prii-visualização de mensagem 401 f I44 • -) 
Responder Responder ... Encaminhar Excluir Imprimir Marcar Mais Anterior Próximo 
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Pri-visualização de mensagem 

Proposta orçamentária 

4.1 401 

Responder Responder ...  
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Encaminhar 
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Excluir Imprimir Marcar Mais Anterior Próximo 
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Contatos 
Senhor foriecedor, 

o 
Contigurac...  

Solicitamos apresentação de proposta orçamentaria para prestação de serviços de COBERTURA DE EVENTO COM FOTO E  VIDEO  para o 
Município c e Capanema-PR, por meio de Dispensa de Licitação (contratação direta).  

Modo esc... 

• 

Sera  contratado a empresa que apresentar o menor prego e que possa executar os serviços conforme solicitado. 

Os serviggs de cobertura de evento com  video  e foto  incluem: 

1. gravação com câmeras mirror/es e  drone  das 7 às 14 horas; 
2. cobeitura feita por 5 (cinco) profissionais, sendo 3 (três) para foto e 2 (dois) para  videos;  
3. entrega de um  video reels;  
4. entrega de um  video after movie;  
5. entrega de uma  video  chamada do evento com informações fornecidas pelo Contratante; 

6. entrega de todas as fotos com edição básica com aplicação das logos do evento. 

Condições de execução: 0 Contratado deverá executar os serviços de cobertura de evento conforme detalhado no item 4.1.4 deste 
Termo de Referência, devendo entregar os  videos  e as fotos citados nas alíneas "c", "d" e "f" em até 15 (quinze) dias, após a data do 
evento. 

Data e hora do evento: 0 evento "Sudoeste  Marathon Bike  - Etapa Capanema/PR" ocorrerá no dia  19 de maio de 2024, com inicio 
às 6h. 

Informamos que a proposta devera ser apresentada impreterivelmente até as 16h do dia 14/05/2024, tendo em vista a 
proximidade do evento, e o fornecedor deverá ter disponibilidade para prestar os serviços dentro dos prazos e condições estipuladas. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para este  e-mail.  

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial apreço. 

Atenciosam ente, 

Secretaria ce Contratações e Logística - SELOG 

Município de Capanema/PR 

Sobre 

(!) 
Sair 

• 



Pre-visualização de mensagem 

Proposta orçamentária 
111 h  De Mara  PM Capanema-PR 

&wilW (111  Para  <3ergio sousafoto@hotmail.com  
E - mail Data Hoje 11:07  

e0 131 ••• --> 

Responder Responder... Encaminhar Excluir Imprimir Marcar Mais Próximo • 

O 0 3  
tit 

Criar...  

• 

Resumo O Cabeçalhos Texto simples 

Senhor fornecedor,  

Solicitamos. apresentação de proposta orçamentária para prestação de serviços de COBERTURA DE EVENTO COM FOTO E  VIDEO  para o 

Município de Capanema-PR, por meio de Dispensa de Licitação (contratação direta). 

Será contratado a empresa que apresentar o menor preço e que possa executar os serviços conforme solicitado. 

Os serviços de cobertura de evento com  video  e foto  incluem: 

1. gravação com câmeras mirror/es e  drone  das 7 às 14 horas; 

2. cobertura feita por 5 (cinco) profissionais, sendo 3 (três) para foto e 2 (dois) para  videos;  

3. entrega de um  video reels;  

4. entrega de um  video after movie;  

5. entrega de uma  video  chamada do evento com informações fornecidas pelo Contratante; 

6. entrega de todas as fotos com edição básica com aplicação das logos do evento. 

Condições de execução: 0 Contratado deverá executar os serviços de cobertura de evento conforme detalhado no item 4.1.4 deste 

Termo de Referência, devendo entregar os  videos  e as fotos citados nas alíneas "c", "d" e "f" em ate 15 (quinze) dias, após a data do 

evento. 

Data e hora do evento: 0 evento "Sudoeste  Marathon Bike  - Etapa Capanema/PR" ocorrerá no dia 19 de maio de 2024, com inicio 
às 6h. 

Informamos que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até as 16h do dia 14/05/2024, tendo em vista a 
proximidade do evento, e o fornecedor deverá ter disponibilidade para prestar os serviços dentro dos prazos e condições estipuladas. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para este  e-mail.  

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

Secretaria de Contratações e Logística - SELOG 

Município de Capanema/PR 

Al
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Senhor fornecedor, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para prestação de serviços de COBERTURA DE EVENTO COM FOTO E  VIDEO  para o Município de 

Capanema-FR, por meio de Dispensa de Licitação (contratação direta). 

Será contratado a empresa que apresentar o menor preço e que possa executar os serviços conforme solicitado. 

Os servigguie cobertura de evento com  video  e foto incluem: 

1. gravacão com cimeras mirrorles e  drone  das 7 is 14 horas; 

2. cobertura feita por 5 (cinco) profissionais, sendo 3 (três) para foto e 2 (dois) para  videos;  

3. entrega de um  video reels;  
4. entrega de um  video after movie;  

5. entrega de uma  video  chamada do evento com informações fornecidas pelo Contratante; 

6. entrega de todas as fotos com edição básica com aplicação das logos do evento. 

Condições de execução: 0 Contratado deverá executar os serviços de cobertura de evento conforme detalhado no item 4.1.4 deste Termo de Referência, 

devendo entregar os  videos  e as fotos citados nas alíneas "c", "d" e "f em até 15 (quinze) dias, após a data do evento. 

Data e hora do evento: O evento "Sudoeste  Marathon Bike  - Etapa Capanema/PR" ocorrerá no dia 19 de maio de 2024, com inicio is 6h. 

Informamos que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até as 16h do dia 14/05/2024, tendo em vista a proximidade do evento, e o fornecedor 

deverá ter disponibilidade para prestar os serviços dentro dos prazos e condições estipuladas. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para este  e-mail.  

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

Secretaria de Contratações e Logística - SELOG 

Município de Capanema/PR 
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enviar o  e-mail  para eu encaminhar todas 
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alanpatrick20@gmail.com  1023 
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disponibilidade. 10.24  

Conversar Adicionar 
contato 

Infelizmente não consigo fazer essa 
cobertura 
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Solicitamos apresentação de proposta 
orçamentária para prestação de serviços 
de COBERTURA DE EVENTO COM 
FOTO E  VIDEO  para o Município de 
Capanema-PR, por meio de Dispensa de 
Licitação (contratação direta).  

Serb  contratado a empresa que 
apresentar o menor prego e que possa 
executar os serviços conforme solicitado. 

Os serviços de cobertura de evento com  
video  e foto incluem: 

gravação com câmeras mirrorles e  drone  
das 7 às 14 horas; 
cobertura feita por 5 (cinco) 
profissionais, sendo 3 (três) para foto e 2 
(dois) para  videos;  
entrega de um  video reels;  
entrega de um  video after movie;  
entrega de uma  video  chamada do 
evento com informações fornecidas pelo 
Contratante; 
entrega de todas as fotos com edição 
básica com aplicação das logos do 
evento. 
Condições de ... Ler mais 10.38 .././ 

Não tenho equipamento pra isso 10 40, 

14/05/2024, 13:47 WhatsApp 
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Hoje às 11:50 
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Agradeço a mensagem. Não estou 
disponível no momento, mas entrarei em 
contato assim que possível. 
Para adiantar seu atendimento, no que 

posso ajudar?  bop  
10:46  

Hoje 

, 8 As mensagens e as ligações  so  protegidas com 
a criptografia de ponta a ponta e ficam somente 

entre  voce  e os participantes desta conversa. Nem 
mesmo o WhatsApp pode le-las ou ouvi-las. Toque 

para saber mais. 

Bom dia, tudo bem? Vocês trabalham 
I com cobertura de eventos com foto e 

L
video  com  drone?  

M A Fotografias agradece seu contato. 
Não estou disponível no momento, assim 

que possível lhe retorno!  jib  

Bom dia 

Somente fotos 

Ok. Obrigada 
_ 

Encontramos 1 cartão de contato para esse número. 
Deseja adicionar aos seus contatos? 

0) c=" ver cartões de contato 

10:46 

14/05/2024, 13:49 WhatsApp  
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Hoje às 11:50 
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Para a prefeitura 

Nao temos interesse, obrigado 

https://web.whatsapp.com  1/1 

14/05/2024, 13:47 WhatsApp  
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Hoje às 13:19 
! O»  X 

(;50 

13:19 

 

Beija Flor Flor Produções D ‘Z.„ 

In particular ou prefeitura 

Os serviços de cobertura de evento com  
video  e foto incluem: 

gravação com  cameras  mirrorles e  drone  
das 7 as 14 horas; 
cobertura feita por 5 (cinco) 
profissionais, sendo 3 (três) para foto e 2 
(dois) para  videos;  
entrega de um  video reels;  
entrega de um  video after movie;  
entrega de uma  video  chamada do 
evento com informações fornecidas pelo 
Contratante; 
entrega de todas as fotos com edição 
básica com aplicação das logos do 
evento. 
Condições de execução: O Contratado 
deverá executar os serviços de cobertura 
de evento conforme detalhado no 
item 4.1.4 deste Termo de Referência, 
devendo entregar os  videos  e as fotos 
citados nas alíneas "c", "d" e "f" em até 15 
(quinze) dias, após a data do evento. 

Data e hora do evento: 0 evento 
"Sudoeste  Marathon Bike  - Etap... Ler 
mais 

Obrigada 13:19 sil 
A 

r- 
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Não recebi nada 

Pode me me encaminhar por aqui? 

Os serviços de cobertura de evento com  
video  e foto incluem: 

gravação com câmeras mirrorles e  drone  
das 7 às 14 horas; 
cobertura feita por 5 (cinco) 
profissionais, sendo 3 (três) para foto e 2 
(dois) para  videos;  
entrega de um  video reels;  
entrega de um  video after movie;  
entrega de uma  video  chamada do 
evento com informações fornecidas pelo 
Contratante; 
entrega de todas as fotos com edição 
básica com aplicação das logos do 
evento. 
Condições de execução: O Contratado 
deverá executar os serviços de cobertura 
de evento conforme detalhado no 
item 4.1.4 deste Termo de Referência, 
devendo entregar os  videos  e as fotos 
citados nas alíneas "c", "d" e "f" em até 15 
(quinze) dias, após a data do evento. 

Data e hora do evento: 0 evento 
"Sudoeste  Marathon Bike  - Etap... Ler 
mais i3:36%' 

Eu não tenho essa data disponível, mais 

obrigado • 

ensa gem 

14/05/2024, 13:46 WhatsApp 

S'  
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Hoje à:-> 13:44 
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Drone Vision  
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a criptografia de ponta a ponta e ficam somente 
entre você e os participantes desta conversa. Nem 
mesmo o WhatsApp pode le-las ou ouvi-las. Toque 

para saber mais. 

Olá bom dia 1038 

Sim, somos nós 10, 38  

[Enviei um pedido de orçamento no  e-mail  
contatovision.sac@gmail.com 10:40.4 

[
Se puder me encaminhar ainda hoje, eu 
agradeço, pois o evento  sera  no próximo 
sábado 10.41 

[ Boa tarde. Terão interesse em enviar 
cotação para os serviços do evento? 

13:59 

Olá boa tarde no momento não 
preenchemos todos os requisitos de 
pessoal para apoio, tendo em vista 
o curto prazo já havíamos fechado 
agenda para sábado tendo apenas um 
profissional e um  drone  disponivel 4.4 I 

14/05/2024, 14:46 WhatsApp 

11 Você 

•°' Hoje às 14:45 
J* O x 

O O42 
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Mensagens não lidas: 3 

Encontramos 2 cartão de contato para esse número. 
Deseja adicionar aos seus contatos? 

o) Ver cartões de contato 

14/05/2024, 14:45 WhatsApp  

Você 

Hoje às 14:45 

o 
' 

14:42 ao 

1' • 
44.4 

https://web.whatsapp.corn  1/1 

o As mensagens e as ligacbes são protegidas com 
a criptografia de ponta a ponta e ficam somente 

entre você e os participantes desta conversa Nem 
mesmo o WhatsApp pode lê-Ias ou ouvi-Ias. Toque 

para saber mais. 

Bom dia, tudo bem? Poderia encaminhar 
ser  e-mail  para solicitação de pedido de 
orçamento? 10:29 ,x`,/ j  

1 
Vocês trabalham com cobertura de 

1 eventos com foto e  video  com  drone?  

L _.1 

Não estamos disponíveis no 
momento, respondemos assim que 
possível. 
Para agilizar nosso atendimento, como 
podemos ajudar? 

Boa tarde tudo bem e contigo? 

jr_foto_grafia@outlook.com  

infelizmente com  videos  e  drone  não 
trabalhamos 441  
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E3 Resumo O Cabeçalhos Te,,  simples 

Contatos 
Olá desde j agradecemos o contato com nossa empresa, ja lhe informamos que temos a disponibilidade da data e podemos cumprir todos os 

itens exigidos na proposta. 
Configuraq... 

Nosso orçamento fica no total de 

Modo esc 

R$ -9.500,C0 para cobertura total do evento. 

Sobre 

(1) Aguardamos o retorno, e estamos a disposiçao para duvidas e propostas. 

Sair 

• 
De:  Mara  - Capanema-PR <selog.mara@capanema.prgov.br> 

Enviado: terça-feira, 14 de maio de 2024 11:07 

Para: sergio_sousafoto@hotmail.com  <sergio_sousafoto@hotmail.com> 

Assunto: Prcposta orçamentária 

Senhor fornecedor, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para prestação de serviços de COBERTURA DE EVENTO COM FOTO E  VIDEO  para o 

Município de Capanema-PR, por meio de Dispensa de Licitação (contratação direta). 

Será contratado a empresa que apresentar o menor preço e que possa executar os serviços conforme solicitado. 

Os serviços de cobertura de evento com  video  e foto  incluem: 

1. gravação com câmeras mirror/es e  drone  das 7 as 14 horas; 

2. cober-tura feita por 5 (cinco) profissionais, sendo 3 (três) para foto e 2 (dois) para  videos;  

3. entrega de um  video reels;  

4. entrega de um  video after movie;  

5. entrega de uma  video  chamada do evento com informações fornecidas pelo Contratante; 

6. entrega de todas as fotos com edição básica com aplicação das logos do evento. 

Condições de execução: 0 Contratado deverá executar os serviços de cobertura de evento conforme detalhado no item 4.1.4 deste 

Termo de Referência, devendo entregar os  videos  e as fotos citados nas alíneas "c", "d" e "f' em até 15 (quinze) dias, após a data do 

evento. 

Data e hora do evento: 0 evento "Sudoeste  Marathon Bike  - Etapa Capanema/PR" ocorrerá no dia 19 de maio de 2024, com inicio às 

6h. 

Informamcs que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até as 16h do dia 14/05/2024, tendo em vista a 

proximidade do evento, e o fornecedor deverá ter disponibilidade para prestar os serviços dentro dos prazos e condições estipuladas. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para este  e-mail.  

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

Secretaria de Contratações e Logística - SELOG 

Município de Capanema/PR 
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Mtmicipio (lc C•dpailema - PR 003.  

CONTRATO N° 134/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS/SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E EDIVAR TUROSSI 
93432569068 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um  lade  o 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 

do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO  BELLE.  Do outro lado a empresa EDIVAR TUROSSI 

93432569068 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.691.246/0001-43, R AMAZONAS, 401 SALA - CEP: 

89830000 - BAIRRO: SANTA LUZIA Município de Abelardo Lu7./SC neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)EDIVAR TUROSSI inscrito(a) no CPF n° 934.325.690-68. Portador(a) do RG n°. Telefone:,  e-mail:  

IBOMMDA@HOTMAIL.COM  doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos 

termos das Lei n.° 14.133 de 01/04/2021, Dispensa de Licitação N 10/2023, que fazem parte integrante 

deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE 

TROFEUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO. 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Prego total 

1 65952 CRONOMETRAGEM 
ELETRÔNICA DE 
LARGADA/CHEGADA DO 
EVENTO  MARATHON BIKE  NO 
MESMO PONTO COM 4M 
INCLUINDO 300 PLACAS COM  
CHIP  E ABRAÇADEIRAS. 
IMPRESSÃO DO  TICKET  DE 
RESULTADO DAS 300 PLACAS. 
INCLUSO TELAO COM 
RESULTADOS EM TEMPO 
REAL. 

EDIVAR TU-  
ROSSI 
93432569068 

UN  1,00 4.100,004.100,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 

as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação devera ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 

requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGENÇJA CONTRATAÇÃD_ 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 3  (Trim)  meses, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Municipio de Capancma - pa 
(60092 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 18/05/2023 e encerramento em 

17/08/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 4.100,00 (Quatro Mil e Cem Reais). 

4.2. No valor acima estão inclu idas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda 

deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 

local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 

Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 

dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços: 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 

função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veiculas, para o 

fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
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5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do servigo/fornecimento, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação: 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado: 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA  SO-IMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  

sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo maximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 

mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OM  do mês subsequente a entrega dos produtos, 

desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia  OM  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 

no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 

recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 

a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 

sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento,  ern  especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 

sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 

decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

o 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara 

pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-a após a regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  

para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento. até 

que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 

prestação dos serviços; ou 

7.81. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 

em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 

por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

7.10,1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido 5 empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. È vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando--

se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 /100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. Z;LAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO QRÇAMINTARIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
E.xercfci 
c da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

h'023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5890 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera'  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros. por qualouer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 

falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 

10.2.  Ern  caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 

não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores 

constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENJ 0 DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 

regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 

contratante: 
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g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei. bern como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14,133, de 2022: 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretara a retenção de 

valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A 

contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 

Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

1.2. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá a 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 

qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório.  

ft-) 
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identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma copia do documento 

CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 

fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 

provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município 

1.2.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 

(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 

contratação  corn  as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 

pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 

quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 

de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 

meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 

público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 

contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 

relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação. a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 

referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 

neste  instrument°,  ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 

troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 

as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 

emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-

se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 

desde que o fato seja comunicado á Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejara a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 

forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 

pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846,_de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou 

na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto: 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas.  

sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 

hora de atraso na entrega/prestação: 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias.  

sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 

dia de atraso na entrega/prestação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -Centro - 85760-000 
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c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços,  

sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, 

peio descumpnmento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alinea 

"b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do 

instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", ''b" e ''c" acima, aplicada em dobro 

na reincidência: 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste instrumento, 

no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, 

motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 

sanções cabíveis: 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa,  corn  os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá rnotivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 

14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2022. 
16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITACAO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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161. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica: 

b) fiscal e trabalhista. 
17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17..1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 

Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 

Contratada ira se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 

estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 

este de qualquer responsabilidade. 

17.12. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.:3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 

Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de 

Transparência do Municipio, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 

deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19,1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Capanema-PR. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) EDIVAR TUROSSI , representante da Contratada 

Capanema, Cidade da Rodovia cológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 18 

diais) do mês de maio de 2023 

EDIVAR Assinado de forma digital por 
EDIVAR TUROSSI.93432569068 

TU R0551:93432569068 Dados: 2023.05.29 14:07:42 -0300' 

EDIVAR TUROSSI 
Representante Legal da Contratada 
EDIVAR TUROSSI 93432569068 

Contratada 

AM RICO B 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CONTRATO  DI' 135/2023  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E MARCOS LUCIO 79518605904 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEDIA, com sede e Prefeitura  la  Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Amtruco  BELLE.  Do outro lado a empresa MARCOS LUCIO 

79518605904 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 30.968.908/0001-54,  AV  MARANHAO, 1677A 

- CEP: 87208104 - BAIRRO: ZONA 07 Municipio de Cianorte/PR neste ato representada 

pelo(a) Sr(a)MARCOS LUCIO inscrito(a) no CPF n° 795.186.059-04, Portador(a) do RG n" 

Telefone:(44) 9 9968-8161,  e-mail:  marcosiucio2007(*hotmal1.com doravante 

denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 14.133 

de 01/04/2021, Dispense de Licitação W 10/2023, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICAO DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON BIKE  E 
AQUISIÇÃO DE TROFÊUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS 
PARTICIPANTES DO EVENTO. 

Item TCódigo 
.clo 
produto/ 
Serviço 

Descrição do produto/serviço 

, 

Marca do 
produto 'de 

medi 
da 

UnidaQuantid 
de )ade  

'Provo 
UMW()  

Preço total 

, 
65951 MEDALHAS EM METAL 

FUNDIDO COM CORDÃO 
PERSONALIZADO DE 
ACORDO COM A ARTE DO 
EVENTO  MARATHON BIKE.  

MARCOS LU-  
CIO 
79518605904 

UN  350,00 6,30 2.205,00 

'I 65950 TROFEUS EM MDF COM 
DESENHO VOLTADO AO 
CICLISMO (COROA 
PED1VELA OU BICICLETA), 
SENDO CONFECCIONADO 
EM CHAPA DE 6MM, COM 30 
CM DE ALTURA E 20 CM DE 
LARGURA, CONTENDO A 
,LOGOMARCA DO SUDOESTE  
MARATHON BIKE  E AS 
DEVIDAS CLASSIFICAÇÕES 
GRAVADAS EM ACRÍLICO. 

MARCOS LU-  
CIO 
79518605904 

UN  112,00 ,29,50 3.304,00 ' 

7

/ 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTORRESTACAO DOS 
SERVICOS  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 
respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, 
se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 
de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 3 (Três)  meows,  a partir da 

data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 18/05/2023 e 

encerramento em 17/08/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo 

de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 5.509,00 (Cinco Mil, Quinhentos e Nove 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 
ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto 
ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente contrato; 

1!) Comunicar A. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 857 
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rm  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

19/07/2018 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.968.908/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

ME 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

****** 

NÚMERO 

1677A 
COMPLEMENTO 

11 

UF 

PR  
CEP 

87.208-104 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA 07 
MUNICÍPIO 

CIANORTE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MARCOS_LUCI02007@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

TELEFONE 

(44) 9968-8161 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/07/2018 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1/1 about:blank 

NOME EMPRESARIAL 

MARCOS LUCIO 79518605904 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no  die!  07/05/2024 às 15:34:34 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

\*•-••"'LOGRADOURO  

AV MARANHAO 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 



Data de Abertura 

19/07/2018 

Data da Situação Cadastral 

19/07/2018 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil  

 

CPF 

795.186.059-04 

  

MARCOS LUCIO 

  

      

CNPJ 

30.968.908/0001-54 

Nome Empresarial 

MARCOS LUCIO 79518605904 

Nome Fantasia 

LUCIO TROFEUS E BRINDES 

Capital Social 

20.000,00 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 

87208-104 AVENIDA MARANHAO 1677A 

Bairro Municipio UF 

ZONA 07 CIANORTE PR 

Situação Atual 

Enquadrado na 3ondição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 

Período Inicio 
1° período 19/07/2018 

Atividades 

Forma de Atuação 

Estabelecimentp fixo 

Ocupação Prircipal 

Artesão(5) em outros materiais independente 

Atividade Principal (CNAE) 

3299-0/99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 

Fim 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento  

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: httosítmei.receita.econornia.gov.bricbrtificado. 
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Estado do  Parana  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

1  

Certidão Negativa de Débitos N° 13977 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CPF/CNPJ n° 

75.972.760/0001-60, para SIMPLES VERIFICAÇÃO DE DÉBITOS, que NÃO CONSTAM 

DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de 

melhoria e divida ativa), até a presente data, em nome de MARCOS LUCIO 

79518605904, CPF/CNPJ n° 30.968.908/0001-54, situado(a) em Cianorte - PR. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente 
apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionado à verificação de sua autenticidade na 
interne.:, no seguinte endereço: www.cianorte.pr.gov.br/autenticidade   

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei Municipal N° 3436/10 de 24/03/2010 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESSE DOCUMENTO 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE CF14A3E9DCD2459EEB1F46306FD87E76 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATE 06/06/2024 

Cianorte - PR, 07 de maio de 2024 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

0 061  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033461340-34 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.968.908/0001-54 
Nome: MARCOS LUCIO 79518605904 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04/09/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido trla  Internet  POb'ica (07/05/2024 15:37:53) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

n ) 0  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCOS LUCIO 79518605904 
CNPJ: 30.968.908/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. nâo constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativ a. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alireas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 14:48:35 do dia 15/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 12/06/2024. 
Código de controle da certidão: 4F8B.C18A.5866.FDF5 
Qualquar rasura ou emenda invalidará este documento. 



07/05/24, 15:39 Consulta Regularidade do Empregador 

Ç °G 
 

C  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 30.968.908/0001-54 

Razão 
MARCOS LUCIO 

Social: 
Endereço: R IVAI 153 / ZONA 03 / CIANORTE / PR / 87209-172 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

C) presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2024 a 24/05/2024 

Certificação Número: 2024042507194643061708 

Informação obtida em 07/05/2024 15:39:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixamv.br/consultacrfloaaes/consultaEmoreaadorisf 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

32.691.246/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/02/2019 

NOME EMPRESARIAL 

QUEDAS  ADVENTURE  - CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

QUEDAS  ADVENTURE  
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

49.29-9-01 - Transpole rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
53.20-2-01 - Serviços., de malote não realizados pelo Correio Nacional 
73.19-0-03 - Marketir g direto 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 

--"'77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
79.90-2-00 - Serviços de reserves e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
93.29-8-99 - Outras zitividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DP NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R AMAZONAS 
NÚMERO 

401 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 1 
89.830-000 

BAIRRO/DISTRITO 

SANTA LUZIA 
MUNICÍPIO 

ABELARDO LUZ 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

QUEDAS.ADVENTURE@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(49) 9821-5892/ (49) 9924-0513 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/02/2019 

.1 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/05/2024 ás 15:42:06 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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Nome Civil 

EDIVAR TUROSSI 

Data de Abertura 

07/02/2019 

Data da Situação Cadastral 

07/02/2019 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

CPF 

934.325.690-68 

CNPJ 

32.691.246/0001-43 

Nome EmpresE[rial 

EDI  VAR  TUROSSI 93432569068 

Nome Fantasia 

QUEDAS  ADVENTURE  

Capital Social 

5.000,00 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número Complemento 

89830-000 RUA AMAZONAS 401 SALA 

Bairro Municipio UF 

SANTA LUZIA ABELARDO LUZ SC 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de ME! 

Períodos de Er quadramento como MEI 

Período Inicio Fim 
10 período 07/02/2019 

Atividades 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Transportador(a) municipal coletivo de passageiros sob frete, independente 

Atividade Principal (CNAE) 

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Cabeleireiro(a) independente 9602-5/01 - Cabeleireiros, manicure e  pedicure  
Comerciante independente de artigos do 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessorios 
vestuário e acess6rios 

Promotor(a) de turismo local independente 

Promotor(a) de eventos, independente 

Entregador de malotes independente 

7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não 
especificados anteriormente 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas 
5320-2/01 - Serviços de malote não realizados pelo correio nacional 



c0  6k) 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento  

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: https://mei,reoeitá.economia,gov.br/oertificádo.  

Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

QUEDAS  ADVENTURE  
CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ/MF: 32.691.246/0001-43 

EDIVAR TUROSSI, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliada à Rua Amazonas, 401, 
Sante Luzia, Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.830-000, portador da Carteira de 
Identidade n.° 10C3283792 II/SC, CPF n.° 934.325.690-68, nascido aos 09/01/1978, neste ato 
representado por seu Procurador  o Sr. MARCIO MAGEDANZ, admitido neste ato, nacionalidade 
brasilaira, nascido em 18/01/1982, solteiro, empresário, CPF n° 036.750.139-28, carteira de 
identidade n° 4053880, SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Adelar Begnini, 398, Centro, 
Abelardo Luz/SC, CEP 89830-000, Brasil, com pessoa jurídica denominada 32.691.246 EDIVAR 
TUROSSI, inscrito na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob NIRE n.° 42805072866 e 
no CNPJ sob n.° 32.691.246/0001-43, estabelecido na Rua Amazonas, 401, Sala, Santa Luzia, 
Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.830-000, fazendo uso do que permite o § 3° do  
art.  968 da Lei n.° 10.406/2002 (Código Civil), com a redação alterada pelo  art.  10 da Lei 
Complementar n.° 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESARIO, passando a constituir 
o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO 
SOCIAL ao qual se obrigam os sócios: 

Cláusula Primeira: É admitido no presente ato na sociedade o Sr. MARCIO MAGEDANZ,  
admit  do neste ato, nacionalidade brasileira, nascido em 18/01/1982, solteiro, empresário, CPF n° 
036.750.139-28, carteira de identidade n° 4053880, SSP/SC, residente e domiciliado na Rua 
Adelar Begnini, 398, Centro, Abelardo LuziSC, CEP 89830-000, Brasil. 

Cláusula Segunda: 0 sócio EDIVAR TUROSSI integraliza na sociedade o montante de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) representado por 20.000 (vinte mil cotas) no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada cota, em moeda corrente nacional no ato de registro do presente instrumento. 0 
sócio MARCIO MAGEDANZ integraliza na sociedade o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
representado por 20.000 (vinte mil cotas) no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada cota, em 
moeda corrente nacional no ato de registro do presente instrumento. 
Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio, fica assim distribuído, o capital 
social: 
EDIVAR TUROSSI, fica com 20.000 (vinte mil) quotas, perfazendo um total de R$ 20.000,00 (vinte 
reais), 
MARCIO MAGEDANZ, fica com 20.000 (vinte mil) quotas, perfazendo um total de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais). 

Cláusula Terceira: A sociedade usará o nome empresarial de QUEDAS  ADVENTURE  — 
CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA. 

Cláusula Quarta: 0 capital social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 
(quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber: 

COTAS VALOR PARTICIPAÇÃO 
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EDIVAR TUROSSI 20.000 20.000,00 50% 
MARCIO MAGEDANZ 20.000 20.000,00 50% G-) 

Ln 

Total 40.000 40.000,00 100 °A, C-) 

Paracrafo Único:  0 capital social se encontra totalmente integralizado até a presente data em 
moeda corrente nacional. 

Cláusula Quinta: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE aos Sócios EDIVAR 
TUROSSI, e MARCIO MAGEDANZ, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
comp-eendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 

81400001053865 

 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 02/04/2024 
Certifico o Registro em 02/04/2024 Data dos Efeitos 02/04/2024 
Arquivamento 42208362651 Protocolo 245091360 de 21/03/2024 NIRE 42208362651 
Nome da empresa QUEDAS  ADVENTURE  - CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 218772023564645 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/04/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-Geral II  
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empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
Parágrafo Onico:  para fins de contrair dividas, financiamentos, empréstimos em instituições de 
credito, faz-se necessário a assinatura de ambos os sócios. 

Cláusula Sexta: As atividades do objeto social da sociedade serão: Organização, Produção, 
Promoção De Eventos Esportivos, Serviços De Cronometria Esportiva, Atividades Recreativas E 
De Lazer, Aluguel De Equipamentos Recreativos E Esportivos, Aluguel De Estandes, Promoção 
De Turismo Local,  Marketing  Direto, Fotografias Para Eventos,  Videos  Para Eventos, Carga E 
Descarga, Transporte Rodoviário De Passageiros. 

vista da modificação ora ajustada, consolida-se o 

contrato social, com a seguinte redação: 

CLAUSULA  OM  - A sociedade usa o nome empresarial de QUEDAS  ADVENTURE  — 
CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA. 

CLAUSULA 02.' - A sociedade tem sua sede social localizada na Rua Amazonas, 401, Sala, 
Santa Luzia, Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.830-000. 
Parágrafo Único:  Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir 
filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério do 
sócio. 

CLAUSULA 03. - A sociedade tem como objeto social — Organização, Produção, Promoção De 
Eventos Esportivos, Serviços De Cronometria Esportiva, Atividades Recreativas E De Lazer, 
Aluguel De Equipamentos Recreativos E Esportivos, Aluguel De Estandes, Promoção De 
Turismo Local,  Marketing  Direto, Fotografias Para Eventos,  Videos  Para Eventos, Carga E 
Descarga, Transporte Rodoviário De Passageiros. 

CLAUSULA 04.' - 0 capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 
(quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber: 

COTAS VALOR PARTICIPAÇÃO 

EDIVAR TUROSSI 20.000 20.000,00 50% 
MARCIO MAGEDANZ 20.000 20.000,00 50% 

Total 40.000 40.000,00 100 °A  
Parágrafo Único:  0 capital já se encontra totalmente integralizado. 

CLAUSULA 05.' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social; 

CLAUSULA 06.' - 0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas 
atividades em 07/02/2019; 

CLAUSULA 07.' - A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE aos Sócios EDIVAR 
TUROSSI, e MARCIO MAGEDANZ, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

81400001053865 

Junta Comercial cio Estado de Santa Catarina 02/04/2024 
Certifico o Registro em 02/04/2024 Data dos Efeitos 02/04/2024 
Arquivamento 42208362651 Protocolo 245091360 de 21/03/2024 NIRE 42208362651 
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Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticactio.aspx  
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Parágrafo Único:  para fins de contrair dividas, financiamentos, empréstimos em instituições de 
credito faz-se necessário a assinatura de ambos os sócios. 

CLAUSULA 08.' - Os sócios no exercício de administradores e de outros cargos na sociedade 
terão c direito de uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, em valor a ser fixado a cada mês 
de janeiro de cada novo ano e vigente para todo o exercício: 

CLAUSULA 09. - Todo o dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento do 
balanço do exercício, e  sera  efetuada a apuração e a distribuição dos resultados com 
observância das disposições legais aplicáveis: 
Parágrafo Primeiro:  Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
período do ano a partir de resultado do período apurado. 
Parágrafo Segundo:  A distribuição dos lucros poderá não obedecer á participação dos sócios 
desde que aprovada pelos sócios quotistas. 

CLAUSULA 10. - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de pregos e 
condições, o direito de preferência o sócio que queira adquiri-las, no caso de algum quotista 
pretender ceder às que possui; 

CLAUSULA 11. - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar sua intenção 
aos demais sócios, por escrito, com antecedência  minima  de 60 (sessenta) dias. Nesse caso, os 
seus haveres serão apurados e liquidados, a data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado; 
Parágrafo Clnico: O sócio retirante, após  guitar  todas as suas obrigações com a pessoa jurídica 
da  quell  foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na sociedade, 
fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores à data de averbação de 
sua saída. 

CLAUSULA 12. - No caso de falecimento de um dos sócios, não dissolve necessariamente a 
sociedade, ficando os herdeiros e os sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do de-
cujus podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por dentro 
deles, devidamente credenciado pelos demais; 

CLAUSULA 13. - Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Abelardo Luz/SC, para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o. 

Abelardo Luz/SC, 18 de março de 2024. 

MARCIO MAGEDANZ 

EDIVAR TUROSSI 
p/p: Marcio Magedanz 

81400001053865 
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245091360 

JUCESC 
Junta Comerctal do Estado de 

SANTA CATARINA 
TERMO DE AUTENTICACAO  

NOME DA EMPRESA QUEDAS  ADVENTURE  - CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 

PROTOCOLO 245091360 - 21/03/2024 

ATO 002 - ALTERACAO 

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO 

MATRIZ 

NIRE 42208362651 
CNPJ 32.691.246/0001-43 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/04/2024 
SOB N: 42208362651 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 03675013928 - MARCIO MAGEDANZ - Assinado cm 02/04/2024 às 09:12:01 
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INSCRIÇÃO  MUNICIPAL:  

43127  

1 

 

Logradouro: AMAZONAS, 401 Complemento: SALA 

NDEREÇO/LOCALIZAÇAO: 

1605/2024 07/05/2024 05/08/2024  Licitações 

    

NOME/RAZÃO SOCIAL:  
QUEDAS  ADVENTURE  - C RONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS 
LTDA 

CPF/CNPJ: 

32.691.246/0001-43  

Bairro: SANTA LUZIA CEP: 89830-000 

AVISO: 

Não constam débitos venc dos até a presente data. 

ATIVIDADE FISCAL: 

Não consta 

C  

MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ 

Verificar autenticidade 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE: FINALIDADE: 

DESCRIÇÃO:  
Certificamos a pedido, que o contribuinte acima identificado não possui pendências relativas aos tributos municipais em seu nome até a presente data. 
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados sob sua responsabilidade. 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C241605N9799D45 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na pagina da Municipio de Abelardo Luz 
http://www.abelardoluz.sc.gov.br/ 

Município de Abelardo Luz Av. Padre João Smedt 1605 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social) QUEDAS  ADVENTURE  - CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ/CPF: 32.691.246/0001-43 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2  3938/66,  Art.  154 
Número da certidk: 240140114364851 
Data de emissão: 15/04/2024 14:31:58 
Validade (Lei n° 3938/66,  Art.  158): 12/10/2024 

A autenticidade cesta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 07/05/2024 15:44:04 

A
ss

in
a

d
o

  p
o

r  
SE

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 ES

T
A

D
O

 D
A

 F
AZ

E
N

D
A

 -
  C

N
P

J:
  8

2
.9

5
1
. 3

10
/0

0
0
1
-5

6
  -
  D

a
ta

/ H
o

ra
:  0

7
/0

5
/2

02
4 



o o,  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

t Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

414440°'  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: QUEDAS  ADVENTURE  - CRONOMETRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ: 32.691.246/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:02:05 do dia 16/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/10/2024. 
Código de controle da certidão: 912B.A5C9.AFC4.694C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



07/05/24, 15:46 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIA 
CAiXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

In5;crição: 32.691.246/0001-43 

Ratão 
QUEDAS  ADVENTURE  CRONOMETRAGEM EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 

Social: 
Endereço: RUA AMAZONAS 401 SALA / SANTA LUZIA / ABELARDO LUZ / SC / 89830-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:18/04/2024 a 17/05/2024 

Certificação Número: 2024041809360494979846 

Informação obtida em 07/05/2024 15:46:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/pacies/consultaEmoreaador. isf 1/1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

15/03/2017 
NUMERO DE INSCRIÇAO 

27.304.626/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

ME 
TITULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME DE FANTASIA) 

DV DRONES PRODUCOES  

NÚMERO 

47 
COMPLEMENTO 
******** 

UF 

PR  
CEP 

85.660-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO NORTE 
MUNICÍPIO 

DOIS VIZINHOS 

TELEFONE 

(45) 3236-1300 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/03/2017 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ACERCONT@HOTMALCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

NOME EMPRESARIAL 

L. C. WESSLER COMUNICACAO 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

LOGRADOURO 

R WENCESLAU BRAZ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NA-UREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS Al IVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
96.09-2-99 - Outras ativ dades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
74.20-0-02 -Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
74.20-0-01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos 
74.10-2-99 - atividades de  design  não especificadas anteriormente 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAETRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** ***** 

07/05/24, 15:46 about:blank 

076 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/05/2024 ás 15:46:26 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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) () 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAC 

FOLHA 01 

L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO - ME 
NIRE: 41108197909 CNPJ: 27.304.626/0001-48 

Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresário Individual: 

LUIZ CARLOS WESSLER, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 05/10/1983 em Me-

dianeira, PR, filho de José Wessler e de Delfina  Back  Wessler, portador da Cédula de Identi-

dade Civil, Registro Geral n. 7551710-6 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 

Estado do Paraná e do CPF n. 001.759.800-12, titulo eleitoral 00847867204-85, residente e 

domiciliado à Rua Atanasio Pires, casa 5, bairro Da Luz, Dois Vizinhos, Paraná, CEP 85660-

000. • 
Empre$ ário individual sob o nome empresarial de L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO — ME, com 

sede à  AV  INDEPENDÊNCIA 585, BAIRRO FLOR DA SERRA, SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, PA-

RANÁ, CEP 85885-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41108197909 em 

15/03/.2017 e no CNPJ/MF sob o número 27.304.626/0001-48, resolve assim, alterar e con-

solidar o instrumento de inscrição. 

CLAUSULA PRIMEIRA — ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: O endereço que é Av Independência 585 

bairro Flor da Serra, Serranápolis do Iguaçu — PR é alterado para RUA WENCESLAU BRAZ 47, 

BAIRRO CENTRO NORTE, DOIS VIZINHOS — PR, CEP 85660-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: NOME DE FANTASIA: altera-se o nome fantasia que é LCW COMUNI-

CAÇÃO para  DV DRONES  PRODUÇÕES. 

CLAUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas do 

Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente dispositivo. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

FOLHA 2 

L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO - ME 
NIRE: 41108197909 CNPJ: 27.304.626/0001-48 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 

L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO - ME 
NIRE: 41108197909 CNPJ: 27.304.626/0001-48 

LUIZ CARLOS WESSLER, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 05/10/1983 em Me-

dianeira, PR, filho de José Wessler e de Delfina  Back  Wessler, portador da Cédula de Identi-

dade Civil, Registro Geral n. 7551710-6 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 

Estado do Paraná e do CPF n. 001.759.800-12, titulo eleitoral 0531362206-55, residente e 

domiciliado ã Rua Atanasio Pires, Casa 5, bairro Da Luz, Dois Vizinhos, Paraná, CEP 85660-

000. 

Empresário individual sob o nome empresarial de L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO — ME, com 

sede à RUA WENCESLAU BRAZ 47, BAIRRO CENTRO NORTE, DOIS VIZINHOS, PARANÁ, CEP 

85660-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41108197909 em 10/07/2019 e 

no CNPJ/MF sob o número 27.304.626/0001-48, resolve assim, alterar e consolidar o ins-

trumento de inscrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL  (ART.  968, II,  CC)  - O Empresário Individual 

gira como nome empresarial de L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO — ME 

CLAUSULA SEGUNDA: NOME DE FANTASIA: Adota o nome de fantasia de  DV DRONES  PRO-
DUÇÕES. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL  (ART.  968, Ill,  CC)  - 0 capital é de R$ 20.000,00 (Vinte mil 

Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do Pais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SEDE  (ART.  968, IV,  CC)  - O Empresário Individual tem sua sede no 

seguinte endereço: RUA WENCESLAU BRAZ 47, BAIRRO CENTRO NORTE, DOIS VIZINHOS, 

PARANÁ, CEP 85660-000. 

CLÁUSULA QUINTA - DO OBJETO  (ART.  968, IV,  CC)  - O Empresário Individual tem por objeto 
o exercício das seguintes atividades econômicas: CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL; 
FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS; ESTÚDIOS CINEMATO-
GRÁFICOS. 
ATIVIDADE PRINCIPAL: 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

FOLHA 3 

L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO - ME 
NIRE: 41108197909 CNPJ: 27.304.626/0001-48 

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos 
74.10-2-99 - atividades de  design  não especificadas anteriormente 

CLÁUSIJLA SEXTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  (ART.  37, II, LEI N2  8.934, DE 

1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as infor-

mações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 

não es.:ar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Em-

presário Individual no Pais. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS FILIAIS  (ART.  969  CC)  - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 

dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assi-

nado pelo Empresário Individual. 

CLAUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se en-

quadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezem-

bro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 

§ 4 2  do  art.  32  da mencionada lei.  (art.  32, I,  LC  123/2006). 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica eleito o foro de Dois Vizinhos — Estado do Paraná, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Dois Vizinhos Paraná, 10/01/2024. 

LUIZ CARLOS WESSLER 



CPF/CNPJ Nome 

00175980012  LUIZ CARLOS WESSLER 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 4 de 4 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 14/01/2024 10:45 SOB N°  20240187970. 
PROTOCOLO: 240187970 DE 12/01/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12400482234. CNPJ DA SEDE: 27304626000148. 
NIRE: 41108197909. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/01/2024. 
L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



CÓDIGO DE 
AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMJG2QET224X44BR4 
NEGATIVA N°: 76260/2024 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: L. C. WESSLER COMUNICACAO 

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ALVARÁ 
EMPRESA 27.304.626/0001-48  ESTADUAL 7695 

123994 NÃO 
INFORMADA 

ENDEREÇO RUA WENCESLAU BRAZ, 47-  SAO  JUDAS - CENTRO CEP: 85660000 Dois 
Vizinhos - PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Atividades de consultoria em  gestic)  empresarial, exceto consultoria técnica especifica, Atividades 
de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, Atividades de  design  não especificadas 
anteriormente, Filmagem de festas e eventos, Outras atividades de serviços pessoais não 
especificadas anteriormente, Estúdios cinematográficos, Atividades de produção de fotografias 
aéreas e submarinas 

6
031  

Município de Dois Vizinhos 
Estado do Pararia 
Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro 

Secretaria de Administraçao Finanças 
Departamento de Tributação e Receita 

NEGATIVA 
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA  NM)  EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO 
VENCIDO RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO, 
TAMPOUCO DÉBITOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

Dois Vizinhos, 15 de Abril de 2024 - Valida até:14/07/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO  SITE  http://www.doisvizinhos.pr.gov.br/ITEM  PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA, OPÇÃO "VALIDAÇÃO DE CERTIDAO" 

Emitido por: << Equiplano Público  Web  >> 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

) 

0 SUC 

C"?  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033461584-90 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.304.626/0001-48 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 04/09/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www,fazenda.pr.gosix 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública '07/05/2024 15:55:03) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e

00
0., 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L. C. WESSLER COMUNICACAO 
CNPJ: 27.304.626/0001-48  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
des:;onsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

ConformE disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os árgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:20:15 do dia 12/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/10/2024. 
Código de controle da certidão: A536.506C.022E.9588 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Imprimir 

CAII A 
CAIXA ECONÕM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 27.304.626/0001-48 

Razão 
Social: 

L C WESSLER COMUNICACAO ME 

Endereço: AV  INDEPENDENCIA 585 SALA 04 / FLOR DA SERRA / SERRANOPOLIS DO 
IGUACU / PR / 85885-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Gai-antia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:01/05/2024 a 30/05/2024 

Certificação Número: 2024050102500306972260 

Infprmagão obtida em 07/05/2024 15:48:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixamv.br/consultacrf/paaes/consultaEmpreaadorisf 1/1 



èliflCFiger  Becker ni 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON 
BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS 
PARTICIPANTES DO EVENTO. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo A. autuação 
do processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente 
processo de contratação A. Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de 
preços, além da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, 
se necessário, bem como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 07 de maio de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 2 



TIC  
Fabiana  Schulz  Pa ilha 

Assessora da SELOG 

O  
Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON 
BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS 
PARTICIPANTES DO EVENTO. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo Sr. Diogo 
André Hossel, bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de 
contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) 
o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do  Parotid:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 07 de maio de 2024.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.hr  Pagina: 3 



Certifico que confeccionei a planilha 

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA 
PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO. 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

 Descrição do Produto/Serviço Quanti- 
dade 

Unida- 
de 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
máximo 

total 
Empresa/Marca 

1 68394 

COBERTURA DE EVENTO COM  VIDEO  E FOTO,  
CAMERAS  MIRRORLES E  DRONE  DAS 7 As 14 
HORAS; COBERTURA FEITA POR CINCO 
PROFISSIONAIS, SENDO 3 PARA FOTO E DOIS 
PARA VÍDEOS, INCLUINDO  DRONE,  ENTREGA 
DE UM  VIDEO REELS, AFTER MOVIE,  ENTREGA 
DE UMA  VIDEO  CHAMADA DO EVENTO COM 
INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO CLIENTE, 
ENTREGA DE TODAS AS FOTOS COM EDIÇÃO 
BÁSICA E APLICAÇÃO DAS LOGOS DO 
EVENTO. 

1  UN  R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 F .
D
R
V
O

D
D

R
I J
OX  S

s 
 

2 68395 

CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA DE 
LARGADA! CHEGADA DO EVENTO  
MARATHON BIKE  NO MESMO PONTO COM 4M 
INCLUINDO 300 PLACAS COMCHIP E 
ABRAÇADEIRAS. IMPRESSÃO DO TICKETDE 
RESULTADO DAS 300 PLACAS. INCLUSO TELÃO 
RESULTADOS EM TEMPO REAL. 

1  UN  R$ 4.250,00 R$ 4.250,00 

QUEDAS 

CRONOVMEENTURE 
 

TRAGEM 
E EVENTOS 

3 68396 
MEDALHAS EM METAL FUNDIDO COM 
CORDÃO PERSONALIZADO DE ACORDO COM 
A ARTE DO EVENTO  MARATHON BIKE.  

350  UN  R$ 9,50 R$ 3.325,00 LUCI
B
O

RI
TROF

E
É
S

US E 

4 68397 

TROFEUS EM MDF COM DESENHO VOLTADO 
AO CICLISMO (COROA PEDI VELA OU 
BICICLETA), SENDO CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE 6MM, COM 30 CM DE ALTURA E 20 
CM DE LARGURA, CONTENDO A LOGOMARCA 
DO SUDOESTE MARATHON BIKE E AS 
DEVIDAS CLASSIFICAÇÕES GRAVADAS EM 
ACRÍLICO. 

112  UN  R$ 43,00 R$ 4.816,00 LUCIO TROFÉUS E 
BRINDES 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 15.591,00 

PESQUISA DE PRECOS REALIZADA PELAazt-Kr. 1 AK1A DEMANDANTE  

LUCK/  

TRoFtus E 
BRINDES 

QUEDAS  ADVENTURE  
CRONOMETRAGEM E 

EVENTOS 

DV DRONES  
PRODUÇÕES  

MOVEFIT 
CIANORTE 

LTDA 

AENERGYTECH  
DO BRASIL 

LTDA 

SERGIO DE 
SOUSA 

MENOR 
PREÇO 

RS 3.200.00 ES 950000 R$ 3.200,00 

RS 4.250,00 R$ 4.250,00  

Rs  9,50 P315.60 RS 19,90 

.-- 

R$ 9,50 

P343,00 P388,00 85 60,50 RS 43,00 

ento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria demandante. 

'Uwfi catil 1,o 
Fabiana Schulz(Padilha 
Assessora da SELOG 

CD 



osélia Kriger  Becker  gani  
Chef  do Departamento de Contratações Públicas 

o o  
Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa 
e a analise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA 
ETAPA  MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA 
PREMEAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 07 de maio de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 4 
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At444.0 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON 
BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS 
PARTICIPANTES DO EVENTO. 

Em atenção a solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos 
que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, 
sendo que o pagamento  sera  efetuado através da(s) Dotação(ões) Orçamentaria(s) abaixo 
descrita: 

Dotaça es 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 6200 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 
2024 6230 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia__ io de 2024. 

z  - 

mar Walter-1  
&Wad° ico 

Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 5 



osélia Kriger  Becker  Pá gani 
Chefe ç16 Departamento de Contratações Públicas 

O eau  
Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON 
BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS 
PARTICIPANTES DO EVENTO. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s) no 
sistema, conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não se aplica. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM 
DA ETAPA  MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA 
PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 15.591,00 (quinze mil, quinhentos e 
noventa e um reais). 

1.4. MODALIDADE: Dispensa de licitação. 

1.5. FORMA: Não eletrônica. 

1.6. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.6.1.Não se aplica. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de 
Logística e Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de maio de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 6 
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0. 091  Município de Capanema - PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON 
BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS 
PARTICIPANTES DO EVENTO. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de 
algumas adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar 
Municipal n° 14, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência 
Definitivo, com as adaptações realizadas por este órgão. 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos 
documentos pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação esta de acordo com o 
planejamento estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das 
diretrizes e objetivos do "Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colham-se as assinaturas do(a) Secretario(a) da pasta indicado no TR e do(s) 

Fiscal(is) da Contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para 

fins de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos a PGM. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de maio de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Página: 7 
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Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SESP 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SESP. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Diogo André Hossel. 
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  
1.2.3.  Mara  Daniele Gambetta. 
1.2.4. Tarcis Henrique Sant'Anna. 

2. DA MODALIDADE E DA FORMA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. 1•Ido eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CRONOMETRAGEM 

ELETRÔNICA E COBERTURA DE EVENTO COM VÍDEO E FOTO E 
AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA 0 EVENTO "SUDOESTE  
MARATHON BIKE  — ETAPA CAPANEMA/PR". 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quantidade Unidade Preço 
unitário 

(R$) 

Preço  Maximo  
total 
(R$) 

1 68395 CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA 
DE LARGADA E CHEGADA 

1  UN  4.250,00 4.250,00 

2 68396 MEDALHAS EM METAL FUNDIDO 
COM CORDÃO PERSONALIZADO 

350  UN  9,50 3.325,00 

3 68397 TROFEUS EM MDF 112  UN  43,00 4.816,00 

4 68394 COBERTURA DE EVENTO COM 
VIDEO  E FOTO 

1  UN  1200,00 3.200,00  

VALOR TOTAL R$ 15.591,00 

Avenida Brasil, 1580- Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  p te,'(/ c.ipailerna pi,v)\ 1)1 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SESP 

4.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Os serviços de cronometragem incluem: 
a) cronometragem eletrônica do ponto de largada até o de chegada, sendo que o ponto 
terá 4m; 
b) 300 (trezentas) placas com  chip  e abraçadeiras; 
c) impressão do  ticket  de resultado das 300 placas; 
d) teldo com os resultados em tempo real. 

4.1.2. As medalhas  deverão ser customizadas de acordo com a arte do evento  

"Marathon Bike".  

4.1.3. Os troféus  em MDF deverão ser customizados com desenho voltado ao 
ciclismo (coroa pedivela ou bicicleta), sendo confeccionados em chapa de 6mm, com 
30cm de altura e 20 cm de largura, contendo a logomarca do sudoeste  "Marathon 
Bike"  e com as devidas classificações gravadas em acrílico. 

4.1.4. Os serviços de cobertura de evento com  video  e foto  incluem: 
a) gravação com  cameras  mirrorles e  drone  das 7 As 14 horas; 
b) cobertura feita por 5 (cinco) profissionais, sendo 3 (três) para foto e 2 (dois) para  
videos;  
c) entrega de um  video reels;  
d) entrega de um  video after movie;  

e) entrega de uma  video  chamada do evento com informações fornecidas pelo 
Contratante; 
f) entrega de todas as fotos com edição básica com aplicação das logos do evento. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1 Aplicam-se as condições gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo, no que couber. 

5.2. Condições Especificas: 
5.2.1. 0 evento "Sudoeste  Marathon Bike  — Etapa Capanema/PR" ocorrerá no dia 19 

de maio de 2024, com inicio As 6h. 
5.2.2. Itens 2 e 3:  O Contratado deverá entregar os troféus e medalhas até o dia 17 

de maio de 2024, no Ginásio Municipal de Esportes — Av. Brasil, 1580, Centro 
— Capanema/PR - CEP 85.760-000. 

5.2.3. Item 1:  0 Contratado deverá disponibilizar os itens e equipamentos que 
compõem os serviços de cronometragem,  conforme detalhamento constante no 
item 4.1.1 deste Termo de Referência, em até 2 (duas) horas antes do inicio do 
evento, com a devida fiscalização e liberação do Agente de Fiscalização. 

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  esportcstq:capanenia.pr,gov ,br 
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Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SESP 

5.2.4. Item 4: 0 Contratado deverá executar os serviços de cobertura de evento 
conforme detalhado no item 4.1.4 deste Termo de Referência, devendo entregar 
os  videos  e as fotos citados nas alíneas "c", "d" e "f' em até 15 (quinze) dias, 
após a data do evento. 

5.2.5. Os serviços deverão ser executados e os produtos deverão ser entreves após o 
encaminhamento da nota de empenho pelo Agente de Fiscalização. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo, no que couber. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 

data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços. 
6.2.2. Entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 

forma estabelecidos neste Termo de Referência. 
6.2.3. Disponibilizar profissionais capacitados para a execução dos serviços, com a 

devida identificação (crachá e/ou uniforme) no local do evento, durante a 
prestação dos serviços. 

6.2.4. Confeccionar as medalhas e troféus nos moldes solicitados pela Secretaria 
demandante, 

6.2.5. Todos os materiais, insumos, impostos, transporte, alimentação e demais 
circunstâncias que acarretam custos, utilizados para a execução contratual, 
serão custeados pelo Contratado. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 contrato será acompanhado e fiscalizado por Vanderson José  Caporal,  

servidor comissionado lotado na respectiva secretaria requisitante. 
7.2.2. A seleção de tal servidor para atuar como fiscal do contrato deriva dele estar 

nomeado para o cargo de Assessor de Projetos e Eventos Esportivos, cujas 
atribuições incluem a fiscalização de contratos relacionados a competições 
esportivas, o que naturalmente abrange o objeto da presente contratação. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

Avenida Brasil, 1580- Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149 
CNPJ ri° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  esportvsca.capanerna.pl  qs.1\  hr  
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Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SESP 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. 0 evento esportivo "Sudoeste  Marathon Bike"  foi criado no ano de 2015 pelo 
professor Mauricio Hister, no Município de Planalto/PR, com o propósito de 
promover e propagar o  Marathon Bike  nas cidades da regido, incentivando o 
exercício de atividades fisicas por pessoas de todas as idades e condições. No 
seu primeiro ano foram realizadas apenas duas etapas nas cidades de Planalto e 
Capanema com participação tímida de ciclistas da região. No ano de 2016 os 
eventos aconteceram em Planalto, Francisco Beltrão e Santo Antônio do 
Sudoeste, com participação expressiva de adeptos ao ciclismo, ainda em 2016 
após a realização das etapas em Planalto, Francisco em Beltrão e Santo 
Antônio do Sudoeste, ciclistas das cidades de Ampére, Barracão, Bela Vista da 
Caroba, Capanema, Dionisio Cerqueira, Francisco Beltrão, Pérola Do Oeste, 
Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Isabel, do Oeste e Santo Antônio do 
Sudoeste, de maneira informal, decidiram fortalecer o evento, criando um 
circuito de etapas, em distintas cidades, alternadamente. Em outubro de 2017 
foi formalizada a Associação de Ciclistas da Regido do Sudoeste, que 
atualmente é a entidade responsável por organizar, frequentemente, o evento. 

11.1.2. A contratação de serviços de cronometragem garantem a precisão na medição 
do tempo dos participantes. Isso proporciona credibilidade ao evento, 
garantindo resultados justos e seguros. 

11.1.3. A contratação de serviços de cronometragem e a aquisição de troféus e 
medalhas para premiação dos participantes do evento são medidas que 
garantem a precisão, credibilidade e competitividade da Etapa  Marathon Bike,  
além de reconhecerem e valorizarem o esforço dos atletas, contribuindo para o 
sucesso e a reputação do evento. 

Avenida Brasil, 1580- Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149 
CNPJ ti° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  esportescapztnema.pr.gov.bi- 
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11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 valor dos itens desta contratação foi definido através do menor preço  obtido 

na pesquisa de preços realizada com empresas regionais, que segue anexa a 
esse processo licitatório. 

11.2.2. Ao todo, foram solicitadas propostas orçamentárias à 20 (vinte) empresas de 
conhecimento da Secretaria de Esportes e Lazer e da Secretaria de Logística e 
Contratações que executam/fornecem os itens/serviços similares ao objeto 
desta contratação. 
11.2.2.1. Para o item 1, apenas 1 (uma) empresa encaminhou cotação de 

pregos. Para os itens 2 e 3, 3 (três) empresas encaminharam cotações 
de preços. Para o item 4, 2 (duas) empresas encaminharam cotação 
de preços. 

11.2.3. A pesquisa realizada pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer resultou, 
pelo critério do menor preço,  na seguinte classificação: 

ITEM 1:  
1°: QUEDAS  ADVENTURE  — CRONOMETRAGEM E EVENTOS 
ESPORTIVOS LTDA - CNPJ n° 32.691.246/0001-43 (valor da proposta: 
R$ 4.250,00) 

ITEM 2:  
1°: MARCOS LUCIO 79518605904 - CNPJ n' 30.968.908/0001-54 (valor 
da proposta: R$ 3.325,00) 
2": MOVEFIT CIANORTE LTDA - CNPJ n° 40.071.069/0002-20 (valor 
da proposta: R$ 5.460,00) 
3": AENERGYTECH DO BRASIL LTDA - CNPJ 51.988.993/0002-73 
(valor da proposta: R$ 6.965,00) 

ITEM 3:  
1 0: MARCOS LUCIO 79518605904 - CNPJ 30.968.908/0001-54 (valor da 
proposta: R$ 4.816,00) 
2°: MOVEFIT CIANORTE LTDA - CNPJ 40.071.069/0002-20 (valor da 
proposta: R$ 9.856,00) 
3°: AENERGYTECH DO BRASIL LTDA - CNPJ 51.988.993/0002-73 
(valor da proposta: R$ 10.808,00) 

ITEM 4:  
1°: L. C. WESSLER COMUNICACAO - CNPJ 27.304.626/0001-48 
(valor da proposta: R$ 3.200,00) 
2°: SERGIO DE SOUSA — CNPJ 42.477.939/0001-91 (valor da proposta: 
R$ 9.500,00) 

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  esportes'y capanenia.pr.vv,hr 
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11.2.4. Em relação aos itens 2 e 3 (troféus e medalhas), a empresa ZANOELLO 
TROFEUS MEDALHAS respondeu ao  e-mail  encaminhado informando que 
o prazo para entrega dos itens não condiz com o prazo de produção, portanto, 
não enviou orçamento. 

11.2.5. Em relação ao item 1 (cronometragem eletrônica), embora convidadas, as 
empresas CHIPTIMING CRONOMETRAGEM, CHRONOMAX 
CRONOMETRAGEM,  FOUR  EVENTOS E RODRIGO CIRILO 
EVENTOS E TREINAMENTOS não enviaram suas propostas comerciais, 
conforme e-mails  de confirmação de leitura em anexo ao processo licitatório. 

11.2.6. Em relação ao item 4 (cobertura de evento com foto e  video),  embora 

convidadas, as empresas TIMECOM.TV, DP2 COMUNICAÇÃO E 
PRÓ  VIDEO  PRODUÇÕES não enviaram suas propostas comerciais, 
conforme e-mails  de confirmação de envio, em anexo ao presente. Dessa 
forma, diante da proximidade do evento, para agilizar a pesquisa de preços, foi 
entrado em contato diretamente com as empresas, via whatsapp, solicitando 
orçamentos. 
11.2.6.1. As empresas IMAGEM DIGITAL, JAQUELINE MALDANER 

FOTOGRAFIAS, M A FOTOGRAFIAS e BEIJA FLOR 
PRODUTORA DE VÍDEO, EDSON FERNANDO 
FOTOGRAFIA, JR FOTOGRAFIAS, CONTATO  VISION  
responderam, respectivamente, via whatsapp, que não realizam esse 
tipo de cobertura, não possuem equipamentos para realizar os 
serviços, que trabalham somente com fotos, não tem interesse no 
evento, não possuem data disponível para executar os serviços, não 
trabalham com  video  e  drone  e não possuem equipe disponível para a 
realização dos serviços na data do evento, conforme comprovantes em 
anexo. 

11.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.1. Foi realizada busca de fornecedores locais e regionais que fornecem serviços 

semelhantes aos dessa contratação e encaminhadas solicitações de 
orçamentos pela Secretaria de Esportes e Lazer de Capanema e, 
complementarmente, pela Secretaria de Logística e Contratações, conforme 
comprovantes em anexo. 

11.3.2. Destaca-se que, em consulta realizada junto  it  ACEC - Associação Comercial 
e Empresarial de Capanema, não há empresas no Município de Capanema/PR 
que prestam os serviços semelhantes aos itens 1, 2 e 3 desta contratação. 

11.3.3. Em relação ao item 4 (cobertura de evento com foto e  video),  em consulta 
realizada junto à ACEC - Associação Comercial e Empresarial de 
Capanema/PR, foram encaminhados pedidos de orçamento para todas as 
empresas que prestam serviços semelhantes no município de Capanema/PR, 

Avenida Brasil, 1580- Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149 
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bem como foram enviados pedidos adicionais para empresas regionais que 
prestam serviços semelhantes. 

1104. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.4.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de contratação por dispensa possui amparo na Lei Federal n° 
14.133/2021 e na LCM 14/2022:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras; 

(-) 
[Observação: o valor do inciso II do  art.  75 foi atualizado para R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto Federal n" 
11.871/2023].  

Art.  99. É dispensável a licitação: 
(.) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outras contratações; 
[Observação: o valor do inciso II do  art.  99 foi atualizado para R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto Municipal 
n° 7.343/2024]. 

11.5. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.5.1. A empresa QUEDAS  ADVENTURE  CRONOMETRAGEM E EVENTOS 

ESPORTIVOS LTDA (CNPJ n° 32.691.246/0001-43) foi a escolhida tendo 
em vista ser a (mica empresa que apresentou proposta orçamentária referente 
ao  item 1  
11.5.1.1. Ademais, a empresa apresentou prego similar com a última 

contratação deste município do mesmo objeto (Dispensa de 
Licitação n° 10/2023 - Contrato n° 134/2023, R$ 4.100,00). 

11.5.1.2. Junto à justeza do prego apresentado, a empresa executou os 
serviços da última contratação de forma integra, com trabalho 
altamente qualificado, e se mostrou uma ótima prestadora de 
serviços, além de possuir um sistema de cronometragem completo, 
satisfazendo o interesse público buscado nessa contratação. 

11.5.2. A empresa MARCOS LUCIO 79518605904 (LUCIO TROFEUS E 
BRINDES - CNPJ 30.968.908/0001-54) foi a escolhida tendo em vista ter 
apresentado o menor preço dentre os orçamentos recebidos referentes aos 
itens 2 e 3. 
11.5.2.1. Ademais, a empresa apresentou prego similar com a última 

contratação deste município do mesmo objeto (Dispensa de 
Licitação n° 10/2023 - Contrato n° 135/2023). 

Avenida Brasil, 1580 -  Ginásio  Municipal Arnaldo Busato -  Fone:  (46) 3552-3149 
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11.5.2.2. Junto A. justeza do prego apresentado, a empresa executou os serviços 
da última contratação de forma integra, com trabalho e materiais 
altamente qualificados e de ótima qualidade, se mostrando uma 
ótima prestadora de serviços, satisfazendo o interesse público 
buscado nessa contratação. 

11.5.3. A empresa intitulada L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO  (DV DRONES  
PRODUÇÕES - CNPJ 27.304.626/0001-48) foi a escolhida tendo em vista ter 
apresentado o menor prego dentre os orçamentos recebidos referente ao item  
4. 
11.5.3.1. Além do preço apresentando, que está compatível com os serviços a 

serem contratados, conforme pesquisa realizada pela Secretaria de 
Esportes e Lazer, a empresa possui mais de 7 anos de mercado, e 
possui equipamentos modernos e equipe de profissionais que 
garantem a qualidade e agilidade na produção audiovisual, 
satisfazendo o interesse público buscado nessa contratação. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1201. Não se aplica. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

(CNPJ: 75.972.760/0001-60), sito na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, no 
1080, Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Turismo através do  e-mail:  esportes@capanema.prgov.br.  

15.3. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o 
Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunido; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
1) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e o 

responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 14 dias do mês maio de 2024. 

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149 
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Diogo Andr ossel 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

ni ci\—JDoic.-  ara Da ele Gambetta 
Analista de Contratações 

Htriw.ct.,L6u   
Tarcis Henrique Sant'Anna 

Analista de Contratações 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em /  05  /  2094   : 

GtVanderson Jose aporal 
Fiscal do Contrato 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
XXKXXXXXXXXX, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
XXKXXXXXXXXXXXXX, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de  Contratação Direta por xxxxxxxxxx de Licitação n° XX/202X e em observância as disposições da 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ORGA0 GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

()RGAO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxx\xxxxxxxxxxxxxxxxxxx\xx\xxx\x\x\ 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrigao do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado 

(R$) 

1 

7 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecera aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração h contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA -,PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (x xxxx)  mews,  contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A 'vigência da ata de registro de  preps  poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA DO, VALOR D  ftt  

4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 'valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA ()UINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO` 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado. no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que esta obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecirr ento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

11) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

in)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

ri) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal de contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidac.e, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil  con  agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. j .  será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencias  é permitida a subcontratação parcial do 

objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as seguintes condições: 
a) É vedada a subcontrataçâo completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ee substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

t) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento  sell  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de 
Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo 
dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia 
ótil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3. 0 pagamento  sett  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento 
e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, 
de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que 
não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos 
da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.  
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7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo 
os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado,  sera  precedido de manifestação escrita 
pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do 
processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação de 
despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos 
sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes 
do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das 
normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das 
contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria 
Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para 
a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do  
process°  de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não 
poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratários proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as  norm  as da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

(6 / 100) 
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5.  Pre  posto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no IR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias ateis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9,7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
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9.8.2.  Inte2ram as atribuições do fiscal técnico:  
a) prestar apoio técnico c operacional ao gestor da contratação  coin  informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gcrenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados: 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou  dc  qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferencia das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratiticação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade,  coin  vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação: 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 

tempestiv amente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Inteeram as atribuições do  fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico c operacional ao gestor da contratação,  coin  a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados à contratação e A formalização de apostilarnentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada,  corn  a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário: 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado: 

verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economieidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação. o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 
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9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciarnento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. 1nte2ram as atribuicões do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado. para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, c anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação c do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro  &Tao  competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração. ao  reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação. entre outros; 

I) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas  pelt)  contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual. 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar c assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento. com  base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) civulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(Ao), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
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10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAIJSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 

regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sett  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sett  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sell  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA .DO RECEBIMENTO D9 OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto 
fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelas regras 
contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o 
recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição â emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitem 
2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
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12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação 
do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em 
razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais 
requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos 
adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com 
registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao 
fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 
comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou 
outro prazo indicado no Termo de Referencia ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto 
e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o 
Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As 
regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) 
dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum 
documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada das 
providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma 
tempestiva, nos termos do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 
(Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
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12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no 
processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade 
dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar 
no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial da contratação; 
b) dar causa A inexecução parcial da contratação que cause grave dano A Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total da contratação; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
I) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(toes) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sell  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 
alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A AIULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será de 
2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  sell  de 
5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa será de 
até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, 
em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% 
(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 
atraso, ate o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  
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13.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sera  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo 
de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. 
Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sell  considerada a inexecuçâo total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora,  observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta 
do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste 
instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência, 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sera  aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "I" do subitem 13.1 deste instrumento, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As empresas ou 
aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento 
das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou 
profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas 
após regt.lar processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento 
previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos A Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sett  calculado independentemente do limite das multas 
indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários 
advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas 
processua is. 
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13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sett  aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a aplicação, 
pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1.  Con  soante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o OrgAo 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
C) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
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d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSO  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder  
Executive  municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivarnente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sell  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação.  
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se .Dor qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANT1CORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO Ig INTERESSES  
18.1.  En-  atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso 11 do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuara na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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1) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19..1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referencia. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
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19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procedera a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICA  
20.1. A pLblicaçâo resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As c,uestões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 117/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SESP 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de cronometragem da etapa  marathon bike  e aquisição 
de troféus e medalhas para premiação dos participantes do evento. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER • FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da 

Procuradoria-Geral, o processo de dispensa de licitação, visando à contratação do objeto identificado 
alhures. 

Constam no PA: 

I) Portaria 8.546/2023; 
II) Solicitação de abertura de processo de contratação;  
III) Termo de referência preliminar; 
IV) Pesquisa de pregos; 
V) Documentação de habilitação do(s) futuro(s) contratado(s); 
VI) Despacho inicial; 
VII) Termo de juntada; 
VIII) Orçamento definitivo; 
IX) Termo de encaminhamento de processo; • X) Parecer contábil. 
XI) Termo de emissão de instrumento contratual e declaração unificada; 
XII) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento do processo de 

contratação; 

XIII) Termo de Referencia Definitivo. 
o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares, 
Importante asseverar, inicialmente, que compete 6. Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 
realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 
pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 
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Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à PGM tecer considerações acerca do 
mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada 
da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como 
necessários, ressalvadas as hipóteses  dc  flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco 
na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta.  
Dispõe o  art.  96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  96. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, devera observar o disposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especialmente com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  37 e seguintes desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  minima  

necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do prego, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4.. J.o cabimento da dispensa de licitação.  
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de dispensa 

de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

Art.  99. É dispensável a licitação: 
(--) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outras contratações; 

[Observação: o valor do inciso II do  art.  99 da LCM 14/22 foi atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta 
e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto Municipal  le  7.343/20241 
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Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da LCM 14/22 
pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024. 

Alem disso, denota-se que o valor da contratação não supera o valor constante no  art.  101 da 
LCM 14/22, atualizado pelo Decreto mencionado alhures, motivo pelo qual faz-se despiciendo o 
procedimento da dispensa eletrônica. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porem a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando  hi  impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porem optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  art.  99 da LCM 
14/22. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com o disposto no § 2° do  art.  99 da LCM 14/22:  

Art.  99. (..) 

§ 2' Para fins de aferição do valor que atenda ao limite referido no inciso lido caput deste artigo, deverão 
ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos da Administração; 
II - o somatório da despesa realizada  coin  objetos de mesma natureza (gênero), entendidos como tais 

aqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nível de desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de 
detalhaniento, de acordo com o Plano Padrão de Despesas Orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.  

III  - a desconsideração, no somatório, dos valores despendidos nas contrafações verbais de pequeno valor, 
de que trata o  art.  103 e seguintes desta Lei. 

Destarte, compete As Secretarias Municipais, especialmente à Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública - SEFAZ, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização 
de contratações diretas,  corn  observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referencia. 
Assim dispõe o  art.  36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  36. 0 termo de referencia é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
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vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
-  adequação orçamentária, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contrafação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

- critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI- a relação dos documentos essenciais (.1 verificação da qualificação técnica e económico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalizacão e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  preps;  
IX- as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 10  O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  -  especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

mm 
§ 2° Em relação à informação de que trata o inciso II do § I° deste artigo, desde que fundamentada em 

justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades. 

§ 3° Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso I do  caput  deste artigo será 
observado o detalhantento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de eXecligilo do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps, sera  exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de  Preps,  e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração,  sera  admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6' Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da  area  do 
objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo  dc  referencia e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além das 
especificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 
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2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de execução do 

objeto do contratação, seguindo-se o modelo padrão confeccionado pela PGM e as especificidades 
constantes no TR, que se mostram adequadas As especificidades do objeto. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais e especificas 
constantes do TR estão adequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade 
da execução contratual. 

2.5.3. Das obrigações do Contratado, 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do 

contratação, além de algumas obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação e ausência de obrigações especificas, vislumbra-se 

a suficiência das obrigações gerais previstas na minuta do instrumento contratual. 

2.5.4. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do 

contratação, na forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais 

constantes do TR, não havendo regras especificas neste ponto. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do 

objeto da contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais 

previstas na minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-

se necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a 
continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das 
contratações públicas, nos termos do  art.  221, § 4', da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art. 221. (..) 

§ 4' Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(--) 
§ 6° Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas físicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referencia 
para o exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação é(são) servidor(a)(es) de 
provimento comissionado, porem,  hi  justificativa idônea da sua indicação, o que, portanto, 
cumpre com o regramento legal, sendo: Vanderson Jose  Caporal.  

2.5.6. Dos recursos orçamentários, 
0 termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro- 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capartema.pr.  goy.  br Página: 5 



0  Q), 12  
Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral do Município - PGM 

Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que supre a exigência 
legal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação, 
A justificativa constante no termo de referencia é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

2.5.8. Da vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação, de 12 (doze) meses, previsto no termo de referencia, 

está de acordo com as disposições legais que regem o tema. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, além de atender o disposto no parágrafo  -Calico  do  art.  34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presente 

contratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

"Art  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução 
ou concluidas no período de 1  (urn)  ano anterior  ct  data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de  preps,  observado o índice de atualização de  preps  correspondente; 

(..) 
VI - pesquisa direta  corn  todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores 

Locais  (('FL),  mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de  e-mail  e indicação de 
prazo para a resposta; 

VII - pesquisa direta  corn  no mínimo 3  WO  fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamenios  
corn  mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação 
direta; 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem corno toda 
a documentação relativa à pesquisa de preços realizada. 

Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 
numa conuratação direta, ainda mais quando escassas as empresas que fornecem os materiais e/ou 
prestam os serviços necessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto. 

Ademais, consta no TR que a razão da escolha das empresas cotadas, sendo que foram solicitadas 
mais de 20 (vinte) propostas orçamentárias de empresas conhecidas tanto pela Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer quanto pela Secretaria Municipal de Logística e Contratações. 

Outrossim, segundo consulta realizada junto à ACEC, em relação aos itens 1, 2 e 3 não  hi  
empresas de Capancma; já no tocante ao item 4, foi solicitado orçamento para todas empresas que 
prestam serviços análogos no Município, bem como para empresas regionais também. 

Nesse cenário, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s)  corn  o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos. 
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2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, I e  III,  relativos à habilitação jurídica, â regularidade fiscal 
e A. trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.3. Da minuta da ata/contrato. 
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

2.9. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal  em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Versão LCM 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 

10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176, 
P.O., I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 2°, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de contratação direta, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 
contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  72,  P.Ú.,  ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 1°, 
da LCM 14/22). 

Município de Capanema, Estado do Paraná:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 15 de maio de 2024. 

1249,»— c6. 
Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON 
BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS 
PARTICIPANTES DO EVENTO. 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2024 

Considerando o Parecer Jurídico n° 117/2024, emitido pela Procuradoria-Geral do 
Município de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, 
cujos fundamentos fazem parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do 
processo de contratação, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 16 de maio de 2024. 

Américol3ellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 21/2024 

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  
MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÂO 
DOS PARTICIPANTES DO EVENTO. 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quanti- 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

68394 COBERTURA DE EVENTO COM 
VIDEO E FOTO, CAMERAS  
MIRRORLES E  DRONE  DAS 7 AS 14 
HORAS; COBERTURA FEITA POR 
CINCO PROFISSIONAIS, SENDO 3 
PARA FOTO E DOIS PARA VÍDEOS, 
INCLUINDO  DRONE,  ENTREGA DE 
UM  VIDEO REELS, AFTER MOVIE,  
ENTREGA DE UMA VIDEO  
CHAMADA DO EVENTO COM 
INFORMAÇÕES FORNECIDAS 
PELO CLIENTE, ENTREGA DE 
TODAS AS FOTOS COM EDIÇÃO 
BÁSICA E APLICAÇÃO DAS LOGOS 
DO EVENTO. 

1,00  UN  3.200,00 3.200,00  

68395 CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA 
DE LARGADA! CHEGADA DO 
EVENTO  MARATHON BIKE  NO 
MESMO PONTO COM 4M 
INCLUINDO 300 PLACAS 
COMCHIP E ABRAÇADEIRAS. 
IMPRESSÃO DO TICICETDE 
RESULTADO DAS 300 PLACAS. 
INCLUSO TELAO RESULTADOS EM 
TEMPO REAL. 

1,00  UN  4.250,00 4.250,00 

68396 MEDALHAS EM METAL FUNDIDO 
COM CORDÃO PERSONALIZADO 
DE ACORDO COM A ARTE DO 
EVENTO  MARATHON BIKE.  

350,00  UN  9,50 3.325,00 

68397 TROFEUS EM MDF COM DESENHO 
VOLTADO AO CICLISMO (COROA 
PEDIVELA OU BICICLETA), 
SENDO CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE 6MM, COM 30 CM DE 

112,00  UN  43,00 4.816,00 
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ALTURA E 20 CM DE LARGURA, 
CONTENDO A LOGOMARCA DO 
SUDOESTE  MARATHON BIKE  E AS 
DEVIDAS CLASSIFICAÇÕES 
GRAVADAS EM ACRÍLICO. 

Total: R$ 15.591,00 (quinze mil, quinhentos e noventa e um reais 

De Acordo  corn  o  Art.  99 da Lei Complementar 14/2022:  
Art.  99. E dispensável a licitação: 

(—) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outras contratações; 

Observação: 0 valor do inciso II do  art.  99 da LMC 14/22 foi atualizado para R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) pelo 
Decreto Municipal n° 7.343/2024.) 
(—) 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO -  DV DRONES  
PRODUÇÕES 
CNPJ: 27.304.626/0001-48 
ENDEREÇO: R WENCESLAU BRAZ, 47- CENTRO NORTE 
CIDADE: DOIS VIZINHOS /PR 
CEP: 85.660-000 
TELEFONE: (46) 9 9938-0816  
E-MAIL:  lcw.comunicacao@gmail.com  

Contratado: 
NOME DO CREDOR: EDIVAR TUROSSI 93432569068 - QUEDAS  ADVENTURE  
CNPJ: 32.691.246/0001-43 
ENDEREÇO: RUA AMAZONAS, 401 - SANTA LUZIA 
CIDADE: ABELARDO LUZ/SC 
CEP: 89830-000 
TELEFONE: (49) 9821-5892/ (49) 9924-0513  
E-MAIL:  quedas.adventure@gmail.com  

Contratado: 
NOME DO CREDOR: MARCOS LUCIO 79518605904- LUCIO TROFEUS E 
BRINDES 
CNPJ: 30.968.908/0001-54 
ENDE REÇO: AVENIDA MARANHÃO, 1677A — ZONA 07 
CIDADE: CIANORTE/PR 
CEP: 87208-104 
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TELEFONE:  (44) 9968-8161 
E-MAIL: marcos_1ucio2007@hotmai1.com  

oselia Kriger  Becker  P 
Agente de Contratação 

Che do Departamento de Contratações Públicas 

1 3 ()  

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 11 



Gmail - CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPAN EMA 
O 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

16/05/2024, 14:13 

Grnail 

• 

CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPANEMA 
1 mensagem 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 16 de maio de 2024 as 14:13 
Para: marcos  IL  cio2007@hotmail.com  

BOA TARDE FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

aRi contrato 135- MARCOS LUCIO.pdf 
970K 

• 



16/05/2024, 14:13 Galati  - CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPANEMA 

I 3 ' ) (,) . 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPAN EMA 
1 mensagem 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 16 de maio de 2024 As 14:12 
Para: Luiz Carlos Wessler <Icw.comunicacao©gmail.com> 

BOA TARDE FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

—1  CONTRATO 134- L C WESSLER.pdf 
950K 

httos://mailmoale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=Dt&search=all&permthid=thread-a:r4871067449931534333&simpl=msa-a:r38486318090... 1/1 



133 
Cc) 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  Gmai  

16/05/2024, 14:14 Gmail - CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPANEMA 

CONTRATO PARA ASSINATURA- CAPANEMA 
1 mensagem 
,^^------------•----•--- -^.-----------^^-^.-^^^"-.•,•--------- -------•••(- 

Licitacao Capa iema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 16 de maio de 2024 as 14:08 
Para: ibommdaphotmail.com  

BOA TARDE, =AVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER  

+el  CONTRATO  133- EDIVAR.pdf 
928K 

 

https://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&oermthid=thread-a:r-8218010036488296907&simpl=msa-a:r-2542400350... 1/1 



Município de Capanema — PR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 134/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) L. C. WESSLER COMUNICACAO, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.304.626/0001-48, sediado(a) no seguinte endereço:  AV  INDEPENDÊNCIA, 585 SALA 
04 - CEP: 85885000 - BAIRRO: FLOR DA SERRA, no Município de Serranópolis do Iguaçu/PR, com o seguinte 
endereço eletrônico: , e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 45)3236 1300, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). LUIZ CARLOS WESSLER, CPF N° 001.759.800-12xxxx,  

corn  função de: Responsavel Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  
tend()  em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n° 21/2024 e em 
observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas 

ORGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACÁO  
1.1. RESUMO: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE 
TROFEUS E MEDALHAS PARA PREM1AÇÃo DOS PARTICIPANTES DO EVENTO. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 68394 COBERTURA DE EVENTO COM  VIDEO 
E FOTO,  CAMERAS  MIRRORLES E 
DRONE  DAS 7 As 14 HORAS; 
COBERTURA FEITA POR CINCO 
PROFISSIONAIS, SENDO 3 PARA 
FOTO E DOIS PARA  VIDEOS,  
INCLUINDO  DRONE,  ENTREGA DE UM  
VIDEO REELS, AFTER MOVIE,  
ENTREGA DE UMA  VIDEO  CHAMADA 
DO EVENTO COM INFORMAÇÕES 
FORNECIDAS PELO CLIENTE, 
ENTREGA DE TODAS AS FOTOS COM 
EDIÇÃO BÁSICA E APLICAÇÃO DAS 
LOGOS DO EVENTO. 

LC 
WESSL  
ER 
COMUNI 
CAÇÃO 

UN  1,00 3.200,00 3.200,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
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d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado por meio do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 
2.3.1 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 
dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente em 
meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos 
e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão e assinatura 
deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ R$ 3.200,00 (Três Mil e Duzentos Reais) 
.4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referencia, 
além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adcuirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias  Cads  após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, 
prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 6rgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 
13  dc  STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
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pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22;  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação parcial do 
objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as seguintes condições: 

a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  207, da LCM 14/22; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referencia; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de clescumprimento de cláusulas contratuais; 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de 
Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento será 
efetuado, em parcela (mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto da 

contatação. 
7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efett  ado,  de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo de cada 
parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  
efetuado mensalmente, ate o 15° (decimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos produtos/prestação 
dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa ate o 1° 
(primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente  sad  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade 
da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sell  emitido ate o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. F, vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e seus anexos 
e rescisão do contrato. 
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7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária 
as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da contratação, 

bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do contratado, desde que não impugnados 
ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos da 
legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a impostos 
incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a contratação, 
qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de 
eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de manifestação escrita pela Administração, no 
âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo 
sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação de despesa 
e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos sejam 
tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes do 
Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das normas legais 
e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo 
informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer 
irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos servidores, em 
razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no 
Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
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7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo de 
contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sett  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o orgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham sido 

designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca 
das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis 
dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério 
da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da 

empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 
administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no IR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de dois  
meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuicões do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com 

a definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 

do contrato nas datas estabelecidas; 
O fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de 
contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatário 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na 
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das 
listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto 
com o agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  
Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatárias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, 
em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 
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9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providencias cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao 

controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das 
providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatário 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

O verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A. execução do 

objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência 
assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
admi iistrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
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9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato 
e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Inteeram as atribuicões do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do 

contrato e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 

de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro Órgão competente para a formalização dos procedimentos 
relativos A prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção 
dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, 
ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de 
sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a 

ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item 6 condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11.10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, mantendo-
se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12.10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, independentemente 
de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A formalização da alteração 
contratual. 
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10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-Geral 
do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente contrato 
derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da  

pub  licaçao do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exc (usivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ao), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.7, 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela Administração ou nos 
casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços  
continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 

apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção 
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 
com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 
no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-
se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço 
prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade 
apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de Referência, o 
CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelas regras contábeis 
estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de Referência 
e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o recebimento 
provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três servidores, 
realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto 
entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 
2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitem 2.3.1 
poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os membros 
da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação do 
objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em razão 
das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais requisições 
de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e 
confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos provisoriamente 
e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com registro de data da 
criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não  sera  
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal 
da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 
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12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja controvérsia 
a seu respeito, somente  sell  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for executado, 
de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da contratação 
com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para comunicação das 
autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a realização de outras 
medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante necessário para garantir 
o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela 
Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.'7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por outro/refazimento 
do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento indicado no subitem 2.3.1, 
dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo 
de .eferencia ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As regras e 
orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) dias anteriores A 
exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que 
comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para a 
liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada das providencias 
cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos 
do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Código 
Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem vinculo 
efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no processo de 
contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade dos 
membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar no 
respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a responsabilização 
administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado  sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante 

a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
I) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, serão 
observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer Órgão público de qualquer ente federado. 

13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sera  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas alíneas "a" 
a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de Referência 
e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será de 2% 
(dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será de 5% 
(cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  sera  de até 
10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, 
sem prejuízo da multa prevista na  alit-lea  "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, em que 
haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% (dez por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, ate o limite de 45 
(quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sera  tolerado o atraso, com aplicação de multa, ate o limite de tempo de 
atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. Caso haja 
extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, 
previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, 
nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou 
do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula 
Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
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13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sell  aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver necessidade ou 
reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  sell  aplicada ao 
res,nonsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "I" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inicloneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As empresas ou aos  
pro  fissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 
normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas após 
regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 
14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração Pública 
municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das multas indicadas acima, 
devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
13.1.3. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas no 
Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários advocaticios, 
no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sera  aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Execitivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da LCM 
14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos órgãos 
de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
13.20.. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Clausula Décima Terceira não impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 
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13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá A intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade A 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serão 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
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administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
tra iscrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 
LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
C) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5.0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 3, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8.. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município  it-A se utilizar do instituto da denunciação da 
lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes pi-Micas:  

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados; 
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(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

C) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego. 
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18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo  Bell&  e pelo(a) Sr.(a) LUIZ CARLOS WESSLER-, representante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 16 de maio de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

b LUIZ CARLOS WESSLER 

Data: 16/05/2024 15:13:21-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

LUIZ CARLOS WESSLER 
Representante Legal 

L. C. WESSLER COMUNICACAO 
Fornecedor 
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CONTRATO ASSINADO 

Assunto: CONTRATO ASSINADO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 17/05/2024, 08:58 

Para: Icw.comunicacao@gmail.com  

Bom dia! 

4_53 

Segue em arexo o CONTRATO ADMINISTRATIVO 134/2024, referente a dispensa de licitação 
21/2024, assinado por ambas as partes. 

 

At  

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CCO 002990.pdf 

   

• 

 

5,6MB 
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Return receipt  

  

O 15,1 
Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 17/05/2024, 08:58 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

  

The original message was received at Fri, 17 May 2024 08:58:03 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<lcw.comunicacao@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<lcw.comunicacao@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

   

   

      

Original-Envelope-Id: <fe5bd3c1-6ee2-4fa7-b7fc-7c6ef0efbc2d@capanema,pr,gpv.br> 
Reporting-NTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 17 May 2024 08:58:03 -0300 

Final-Recipient: RFC822; lcw.comunicacao@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-ode: SMTP; 250 2.1.5 OK d2e1a72fcca58-6f4f95e4d60s111928313b3a.236 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 17 May 2024 08:58:49 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(au:henticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 441-113w3kT030344 
for <lcw.comunicacag@gmail.com?; Fri, 17 May 2024 08:58:03 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" zaNliX2mNajzzANKjftmf1HP" 
Message-ID: <fe5bd3c1-6ee2-4fa7-b7fc-7c6ef0efbc2d@capanema.pr.gov.br>  
Date: Fri, 7 May 2024 08:58:04 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-LanEuage: pt-BR 
To: lcw.comnicacao@gmail.com  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gpv.br>  

Subject:  CONTRATO ASSINADO  

1 of1 17/05/2024, 08:58 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 133/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 

do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) EDIVAR TUROSSI 93432569068, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°32.691.246/0001-43, sediado(a) no seguinte endereço: R AMAZONAS, 401 SALA - CEP: 
89830000 - BAIRRO: SANTA LUZIA, no Município de Abelardo Luz/SC, com o seguinte endereço eletrônico: 
IBOlvIMDA@HOTMAIL.COM, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: , a seguir denominado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). EDIVAR TUROSSI , CPF N° 934.325.690-68xxxx, com 
função de: Responsavel Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n° 21/2024  e em observância as 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE 
TROFÉUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Preço total 

2 68395 CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA 
DE LARGADA! CHEGADA DO 
EVENTO  MARATHON BIKE  NO 
MESMO PONTO COM 4M INCLUINDO 
300 PLACAS COMCHIP E 
ABRAÇADEIRAS. IMPRESSÃO DO 
TICKETDE RESULTADO DAS 300 
PLACAS. INCLUSO TELAO 
RESULTADOS EM TEMPO REAL. 

EDIVAR  
TUROS 
SI 

UN  1,00 4.250,00 4.250,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,  sera()  

observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 
2.3 1 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. C) não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 
dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente em 
meio ,;letrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos 
e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. C' prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, contados a partir da emissão e assinatura 
deste :nstrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ R$ 4.250,00 (Quatro Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais) 
.4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, 
além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

t) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, 
prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 
13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
contra.:ação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contralado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
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ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22;  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.3.  ft)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação parcial do 
objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  207, da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
conc ições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido; 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais; 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de 
Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto da 

contratação. 
7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo de cada 
parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado mensalmente, até o 15' (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos produtos/prestação 
dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° 
(primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade 
da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3.0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e seus anexos 
e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária 
as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da contratação, 

bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que não impugnados 
ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos da 
legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

paga:-nento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a impostos 
incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sell  liberado após o 

encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 
pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a contratação, 
qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de 
eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado,  sera  precedido de manifestação escrita pela Administração, no 
âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo 
sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.12. f2, vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação de despesa 
e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos sejam 
tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes do 
Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das normas legais 
e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo 
informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer 
irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidaria dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos servidores, em 
razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no 
Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, c valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
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data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo de 
contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham sido 

designados no TR),  sera  realizada a Reunido Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca 
das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis 
dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério 
da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da 

empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 
administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 
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9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resu.tados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de dois  

meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  Inte2ram as atribuições do fiscal técnico:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com 

a definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 

do contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de 
contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o termino do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na 
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das 
listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto 
com o agente público técnico da  area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da 
área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, 
em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 
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9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao 

controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdencidrias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das 
providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

O verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do 

objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência 
assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, alem de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacic nadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo sancionador 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
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9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato 
e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Inte2ram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, e informar  it  autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 

de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, 
ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de 
sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a 

ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, mantendo-
se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, independentemente 
de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à formalização da alteração 
contrai ual. 
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10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-Geral 
do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente contrato 
derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela Administração ou nos 
casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a. repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços  

continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção 

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 
com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 
no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-
se comprovante no processo que deu origem a contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto  sera()  previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço 
presta do e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é 
apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma copia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de Referência, o 
CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos definidos pelas regras contábeis 
estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de Referencia 
e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o recebimento 
provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três servidores, 
realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto e, a verificação da compatibilidade do objeto 
entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 
2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitem 2.3.1 
poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os membros 
da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação do 
objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em razão 
das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais requisições 
de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e 
confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos provisoriamente 
e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com registro de data da 
criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não  sera  
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal 
da contratação, o qual notificara a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 
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12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja controvérsia 
a seu respeito, somente  sera  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for executado, 
de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da contratação 
com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligencias necessárias para comunicação das 
autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a realização de outras 
medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante necessário para garantir 
o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela 
Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por outro/refazimento 
do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento indicado no subitem 2.3.1, 
dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo 
de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se as regras e 
orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) dias anteriores 
exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que 
comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para a 
liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada das providências 
cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos 
do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Código 
Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem vinculo 
efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no processo de 
contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade dos 
membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar no 
respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a responsabilização 
administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. 0 Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
1) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante 

a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, serão 
observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(Cies) administrativa(s) as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer (STA.() público de qualquer ente federado. 

13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas alíneas "a" 
a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de Referência 
e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será de 2% 
(dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será de 5% 
(cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  sera  de até 
10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, 
sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, em que 
haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa  sera  de até 10% (dez por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 
(quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo de 
atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. Caso haja 
extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, 
previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, 
nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou 
do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

I:) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula 
Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
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13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sell  aplicada ao responsável pelas infrações 
adm inistrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver necessidade ou 
reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As empresas ou aos 
profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 
normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas após 
regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 
14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos A Administração Pública 
municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado independentemente do limite das multas indicadas acima, 
devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou  sera  
cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas no 
Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários advocaticios, 
no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sera  aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da LCM 
14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos órgãos 
de controle. 
13.18—As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado A Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 

13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 
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13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serão 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei IV 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
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administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 
LCM. 14/22. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a tero.tiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decor:entes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da 
lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetiva de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  preps  em níveis artificiais e não 

competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "Pt-Atka  Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 
do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados; 
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(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso 11 do  art.  247 da LCM 

14/22, 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

O as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposemadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
.serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego. 
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18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) EDIVAR TUROSSI -, representante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 16 de maio de 2024. 

QUEDAS  ADVENTURE  Assinado de forma digital por 

CRONOMETRAGEM E QUEDAS  ADVENTURE  

EVENTOS 
CRONOMETRAGEM E EVENTOS 
ESPORTIV:32691246000143 

ESPORTIV:3269124600 Dados: 2024.06.04 09:38:02 

0143 -0300' 

EDI VAR TUROSSI  
Representante  Legal 

EDI VAR TUROSSI 93432569068  
Fornecedor  
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CONTRATO ASSINADO 

O 17,1  
Assunto: CONTRATO ASSINADO 

De: Hapoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 05/06/2024, 08:14 

Para: quedas.adventure@gmail.com  

Bom dia! 

Segue em anexo o contrato administrativo 133/2024, referente a dispensa de licitação 
21/2024, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos. 

CCO 003030.pdf 6,0MB 

05/06/2024, 08:1 



Return receipt  

Assunto:  Rel:urn receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 05/06/2024, 08:15 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Wed, 5 Jun 2024 08:14:45 -0300 
from 51.130,101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<quedas.adventure@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<quedas.adventure@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <41be66ea-229e-4f02-8baf-e975cb928ae0@capanema.pr.gpy..b.r2 

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  

Arrival-Date: Wed, 5 Jun 2024 08:14:45 -0300 

Final-Recipient: RFC822; ouedas.adventure@gmail.com  

Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 41be03b00d2f7-6c9d6dcb7795i3965330a12.623 -  gsmtp 

Last-Attempt-Date: Wed, 5 Jun 2024 08:15:20 -0300 

Return-Path:  .5apptolicsitacgolk_apan_gma,pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 455BEiqW018562 

for <quedas.adventure@gmail.com>_; Wed, 5 Jun 2024 08:14:45 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" P4tAsJPF39GZr1Xu0CQrhTzP" 

Message-ID: <41be66ea-229e-4f02-8baf-e975cb928ae0@capanema.pr,g2y,Or 

Date: Wed, 5 Jun 2024 08:14:45 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: quedas.adventure@gmail.com  
From: "appiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 

<apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  CONTRATO ASSINADO  

1 of 1 05/06/2024, 08:16 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO V' 135/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do  Viral*  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo  Belle,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) MARCOS LUCIO 79518605904, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.968.908/0001-54, sediado(a) no seguinte endereço:  AV  MARANHAO, 1677A - CEP: 
87208104 - BAIRRO: ZONA 07, no Município de Cianorte/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
marcos_lucio@hotmil.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (44) 9 9968-8161, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). MARCOS LUCIO, CPF N° 795.186.059-04xxxx, com 
função de: Responsavel Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n° 21/2024  e em observância is 
dispoiições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

45RGAO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE 
TROFEUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego total 

68396 MEDALHAS EM METAL FUNDIDO 
COM CORDÃO PERSONALIZADO 
DE ACORDO COM A ARTE DO 
EVENTO  MARATHON BIKE.  

LUCIO  
TROFEI 
S E 
BRINDE 
S 

UN  350,00 9,50 3.325,00 

. 68397 TROFEUS EM MDF COM DESENHO 
VOLTADO AO CICLISMO (COROA 
PEDIVELA OU BICICLETA), SENDO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE 
6MM, COM 30 CM DE ALTURA E 20 
CM DE LARGURA, CONTENDO A 
LOGOMARCA DO SUDOESTE  
MARATHON BIKE  E AS DEVIDAS 
CLASSIFICAÇÕES GRAVADAS EM 
ACRILICO. 

LUCIO  
TROFEI 
S E 
BRINDE 
S 

UN  112,00 43,00 4.816,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
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c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia,  sera()  
observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde  sea()  entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 
2.3.1 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 
dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente em 
meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos 
e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão e assinatura 
deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ R$ 8.141,00 (Oito Mil, Cento e Quarenta e Um Reais) 
.4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 
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5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, 
além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
prey amente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  alem da garantia contratual, 
prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos i execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 
13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
contral:ação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro 
grau; 
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v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins  dc  
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

na) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22;  

cc)  Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender is recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam is especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. lão será admitida a subcontratacio do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referenda,  é permitida a subcontratação parcial do 
objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização previa do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. t, vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, ate o terceiro 
grau. 
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6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
c) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  207, da LCM 14/22; 

1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
11) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido; 

j) A Administração terá o prazo de ate 30 (trinta) dias fiteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais; 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de  
Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  
efetuado, em parcela  Enka,  no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto da 
contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo de cada 
parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  
efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos produtos/prestação 
dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1" 
(primeiro) dia útil de cada Ines. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referencia, constatando a regularidade 
da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia  kit  de cada mas. 

7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3.0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
mínimos exigidos. 
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7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e seus anexos 
e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer  Onus  ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos 61.g-dos da administração tributária 
as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da contratação, 

bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que não impugnados 
ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos da 
legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a impostos 
incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sera  liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas 
pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a contratação, 
qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de 
eveni.uais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de manifestação escrita pela Administração, no 
âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo 
sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação de despesa 
e ao pagamento  sear)  confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos sejam 
tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes do 
Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das normas legais 
e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo 
informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer 
irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17..A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos servidores, em 
razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no 
Estatuto dos Servidores. 
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7.13. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo de 
contratação. 

(6 / 100) 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATACÂO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5.1Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso  nib  tenham sido 

designados no TR),  sell  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca 
das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis 
dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias Ateis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério 
da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da 

empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto  it  
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 
administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de dois  
meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou 

realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com 

a definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato,  ern  tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 

do contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de 
contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na 
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das 
listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto 
com o agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da 
área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e A habilitação técnica, 
em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de  Gestic)  do contrato, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 
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9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,  
soli  citando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao 

controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdencidrias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das 
providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do 

objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência 
assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do \ 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
exect,ção contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
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9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato 
e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do 

contrato e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 

de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos 
relativos A prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e A extinção 
dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, 
ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de 
sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a 

ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUACAO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, mantendo-
se a eficácia suspensa ate a assinatura do documento pelas partes. 

1.12.10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, independentemente 
de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à formalização da alteração 
contratual. 
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10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-Geral 
do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente contrato 
derivar de uma ata de registro de preços, poderio exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os pregos inicialmente contratados  sic)  fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da data da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 1PCA (Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seri(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela Administração ou nos 
casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu rzgulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços  
continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 

apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A convenção 
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 
com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 
no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CON'fRATACÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja controvérsia 
a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for executado, 
de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da contratação  
corn  defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligencias necessárias para comunicação das 
autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a realização de outras 
medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante necessário para garantir 
o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela 
Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por outro/refazimento 
do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento indicado no subitem 2.3.1, 
dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo 
de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Defnitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As regras e 
orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) dias anteriores A 
exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que 
comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para a 
liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada das providências 
cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos 
do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Código 
Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. t. vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem vinculo 
efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no processo de 
contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade dos 
membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar no 
respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a responsabilização 
administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
13.1. 0 Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
I) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante 

a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, serão 
observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente federado. 

13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas alíneas 
a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando  nib  se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de Referência 
e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços  ern  horas, a multa  sera  de 2% 
(dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será de 5% 
(cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  sera  de ate 
10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, 
sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, em que 
haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% (dez por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, ate o limite de 45 
(quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo de 
atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. Caso haja 
extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, 
previsto na Clausula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, 
nos lermos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou 
do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de ctunulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula 
Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
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13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver necessidade ou 
reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar  
corn  o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3  (tee's)  anos. 
13.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderio também ser aplicadas is empresas ou aos 
profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 
normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas após 
regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 
14/22. 
13.110. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por  
cent())  sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Clausula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração Pública 
municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das multas indicadas acima, 
devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  
cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas  sell()  recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas no 
Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários advocatícios, 
no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porem, somente será aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da LCM 
14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serio obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos órgãos 
de controle. 
13.13. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se as contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.211. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
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13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias  sic)  aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o brgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitein 14.10, a Administração poderá dar continuidade 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA °UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 
mun cipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serio 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
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(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro 
grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego. 
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administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 
LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 

c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
17.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  alem da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da 
lide, oportunidade  ern  que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros,  corn  objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados; 
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18.9. Alem de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 

prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de ate 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o preknte instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 

Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) MARCOS LUCIO-, representante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 

do Colono, ao dia 16 de Maio de 2024. 

MARCOS LUCIO 
Representante Legal 

MARCOS LUCIO 79518605904 
Fornecedor 

00\-4  
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CONTRATO ASSINADO 

Assunto: CONTRATO ASSINADO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 12/06/2024, 09:21 

Para: marcos_lucio@hotmail.com  

Bom dia! 

Segue em anexo o contrato 135/2024, referente a dispensa de licitação 21/2024, assinado 
por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Barbara Ilkju 

Anexos: 

CC0_0031D9.pdf 

        

       

5,3MB 
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Entregue: CONTRATO ASSINADO 

Assunto: Entregue: CONTRATO ASSINADO 

De: <postmaster@outlook.com> 

Data: 12/06/2024, 09:21 

Para: <apoiclicitacao1@capanema.prgov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

marcos lucio@hotrnail.corn 

Assunto: CONTRATO ASSINADO 

     

Original-Envelope-Id: <91263021-0938-487c-8263-513769676973@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;EA2P220MB1571.NAMP220.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Wed, 12 Jun 2024 12:21:24 +0000 

Final-Recipient: rfc822;marcos lucio@hotmail.com  

e  Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState-V4: FC 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from BLAPRO3CA0059.namprd03.prod.outlook.com  (2603:10b6:208:32d::34) 
by EA2P220M31571.NAMP220.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10b6:303:25d::11) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_HDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7633.36; Wed, 12 Jun 
2024 12:21:24 +0000 
Received: from BLO2EPF0001A102.namprd05.prod.outlook.com  
(2603:10b6:208:32d:cafe::ee) by BLAPRO3CA0059.outlook.office365.com  
(2603:10b6:208:32d::34) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7677.20 via Frontend 
Transport; Wed, 12 Jun 2024 12:21:24 +0000 

C/ Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from.capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=prctection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
BLO2EPF0001A102.mail.protection.outlook.com  (10.167.241.134) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7677.15 via Frontend Transport; Wed, 12 Jun 2024 12:21:22 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:E7C239EBO5D4C479D4C15191F74F515928A5D280D2166F7BB143AB491BAF8895;UpperCa! 
Received: fron [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 45CCLJcG012357 

for  <marcos  lucio@hotmail.cow; Wed, 12 Jun 2024 09:21:19 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" H3R4osd1CH934M8TFDkYj2BX" 
Message-ID: <91263021-0938-487c-8263-513769676973@capanema.pr.gov.br>  
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' • t  ÓRGÃO DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
NIUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ENDEREÇO: RUA AMAZONAS, 401 - SANTA LUZIA 
CIDADE: ABELARDO LUZ/SC 
CEP: 89830-000 
TELEFONE: (49) 9821-5892/ (49) 9924-0513  
E-MAIL:  quedas.adventure@gmail.com  
NOME DO CREDOR: MARCOS LUCIO 79518605904 - LUCIO 
TROFEUS E BRINDES 
CNPJ: 30.968.908/0001-54 
ENDEREÇO: AVENIDA MARANHÃO, 1677A — ZONA 07 
CIDADE: CIANORTE/PR 
CEP: 87208-104 
TELEFONE: (44) 9968-8161  
E-MAIL:  marcos_1ucio2007@hotinai1.com  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO N° 133/2024 

Processo dispensa N' 21/2024 

Data da Assinatura: 16/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: EDI  VAR  TUROSSI 93432569068. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  
MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO. 

Valor total: R$4.250,00 (Quatro Mil, Duzentos c Cinqüenta Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 134/2024 

Processo dispensa N°21/2024 

Data da Assinatura: 16/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: L. C. WESSLER COMUNICACAO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  
MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO.. 

Valor total: R$3.200,00 (Três Mil e Duzentos Reais).  

Americo Belli  
Prefeito  Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO N° 135/2024 

Processo dispensa N°21/2024 

Data da Assinatura: 16/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MARCOS LUCIO 79518605904. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  
MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO... 

Valor total: R$8.141,00 (Oito Mil, Cento e Quarenta e Um Reais). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

QUINTA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 2024 - EDIÇÃO 1442 

Viriato 

Objeto 
GEM  

também 

Capanema, 

Roselia 
Pregoeira 

Parigot de Souza, 1080 - Centro de Capanema/Paraná e 
no  site  ‘vww.capanema.  pr. go  v. br. 

16/05/2024 

Kriger  Becker  Pagani 

EXTRATO 
LICITAÇÃO 

E MEDALHAS 
EVENTO. 

DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
N° 21/2024 

da Contratação: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRA- 
DA ETAPA  MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS 

PARA PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO 

Item  
códig. do 

prod.,/  
gerviço 

Nome do produto/serviço Qu aniidade Unidade 

, 

Pre0

o  ixi mm 

Pr,p1 

maxim('  
total 

I 60394 

COBERTURA DE EVENTO COM  VIDEO  E 
FOTO,  CAMERAS  MIRRORLES E  DRONE  
DAS 7 AS 14 HORAS; COBERTURA FEITA 

POR CINCO PROFISSIONAIS, SENDO 
3 PARA FOTO F.  DOTS  PARA  VIDEOS,  

INCLUNDO  DRONE,  ENTREGA DE UM 
VIDEO REELS, AMR MOVIE,  ENTREGA 
DE UMA  VIDEO  CHAMADA DO EVENTO 
COM INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO 
CLIENTE ENTREGA DE TODAS AS Faros 
COM EDIÇÃO BÁSICA E APLICAÇÃO DAS 

LOGOS DO EVENTO. 

I ,00 L:IN 3.200,00 3.200.00  

6:439i 

CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA DE 
LARGADA! CHEGADA DO EvEKro  

MARATHON BIKE  NO MESMO PONTO 
COM 4/4 INCLUINDO 300 PLACAS COM. 

CHIP  L ABRAÇADEIRAS. IMPRESSA() 
DO TicicrrDE REsucrADo DAS 300 

PLACAS. INCLUSO TELAO RESULTADOS 
EM TEMPO REAL. 

1,00  . 
 

UN  4230, (I0 1.250,00  

i 60396 

MEDALHAS EM METAL PUNDIDO COM 
CORDÃO PERSONALIZADO DE ACORDO 
COM A A  RTE  DO  EVENT()  MARATI  ION  

BIKE.  

,,,,0 
. 

.00 I N '; 9.50 3 .32 ..tn) 
 

., 68,497 

TROFE.US  EM MDF COM DESENHO 
VOLT/ISO AO CICLISMO (COROA 

PEDIVELA 01.: BICICLETA), SENDO 
coNrFtx ToNmx.,  Em CHAPA DE OMNI, 

COM 30 CM DE ALIA;kA li 20 CM DE 
EA RGURA , CONTENDO A LOGOMA  RCA  
DO SUDOESTE  MARATHON DIKE  E AS 
DEVIDAS CLASSIFICAÇÕES GRAVADAS 

EM ACRI El CO. 

112,00  UN  13,00 4.819.00 

Total: R$ 15.591,00 (quinze mil, quinhentos e noventa e um reais). 

De Acordo  corn  o  Art.  99 da Lei Complementar 14/2022:  

Art.  99. E dispensável a licitacdo: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; 
Observação: O valor do inciso II do  art.  99 da I.MC 14/22 foi 
atualizado para RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 
reais e dois centavos) pelo Decreto Municipal n" 7.343/2024.) 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratados: 

NOME DO CREDOR: L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO -  DV 
DRONES  PRODUÇÕES 
CNPJ: 27.304.626/0001-48 
ENDEREÇO: R WENCESLAU BRAZ, 47- CENTRO NORTE 
CIDADE: DOIS VIZINHOS /PR 
CEP: 85.660-000 
TELEFONE: (46) 9 9938-0816  
E-MAIL:  lcw.comunicacao@gmail.com  

NOME DO CREDOR:  EDT VAR  TUROSSI 93432569068 - QUEDAS  
ADVENTURE  
CNPJ: 32.691.246/0001-43 



Contrato de Empréstimo 

22/05/2024, 13:29 Mural de Licitações Municipais 

J. 197 ,) .  

TCE PR 
. fti-A, AMJANA  

Voltar 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora 

Ano,  

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Modalidade* 

Número edital/processo*  

MUNICÍPIO DE C.APANEMA 

2024 

21  

Processo Dispensa 

21  

'Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO 

DE TROFEUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO, 

Dotação Orçamentária" 1500127812270124976200339031 

Preço máximo/Referência de preço 

Data Publicação Termo ratificação 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

15.591,00 

16/05/2024 

 

   

Há itens exdusivos para EPP/ME? 

116 cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Data Ca ncelamento 

Percentual de participação: 0,00 

Editor  Excluir 

CPF: 63225824968 (lNW  

httos://servicos.tce.pr.aov.br/TCEPR/MuniciDal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1 



oselia Kriger  Becker Pagan  
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Do Município de Capanema 

Mwlicipio de 
Capanema P  O 19  

DESPACHO 

Com relação a dispensa de licitação 21/2024: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETFtAGEM DA 

ETAPA  MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO 

DOS PARTICIPANTES DO EVENTO. Publique-se no  site:  https://www.capanema.prgov.br  

o processo licitatório na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de junho de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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